
A LOCATIO CONDUCTIO OPERARUM  
NA GÉNESE DO CONTRATO DE SERVIDO SALARIADO 

NO CÓDIGO DE SEABRA (1867): NOTAS PARA 
A (PRÉ-)HISTÓRIA DO DIREITO DO TRABALHO

Ma r g a r id a  Se i x a s

Este pequeño estudo visa, em primeiro lugar, estabelecer urna comparado 
entre dois contratos de épocas diferentes — a locatio condueño operarum e o con-
trato de servi?o salariado — para determinar em que medida se aproximam e se 
distanciam, urna vez que o primeiro tem sido considerado como génese do segundo.

Por outro lado, urna vez que ambos os contratos serviram para regular o tra- 
balho livre e, segundo alguns autores, subordinado, interessa apurar se os mes- 
mos podem ser considerados antecessores do contrato de trabalho.

Outra questao diferente — e que nao nos ocupa directamente nesta sede — 
é a de estabelecer quando e como surge o Direito do Trabalho, considerado 
pela doutrina como ramo jurídico recente, embora existam divergencias quanto 
ao concreto termo inicial.

Assim, teremos de tomar posid0 quanto á clássica disputa sobre a origem 
do trabalho subordinado, entendido este ou como fenómeno remoto (com cor-
respondencia negocial já na locatio condueño operarum) e com permanente 
continuidade histórica ou como fenómeno recente, que resulta da Revolud° 
Industrial.

Importa sucintamente lembrar os contornos da locatio condueño na sua tri-
pla polimorfía e apontar algumas opinióes sobre a sua natureza — unitária ou 
nao — para depois melhor compreender a esséncia da locatio condueño operarum.

Tendo sempre presente que a conceptual iz ad 0 dogmática e a catalogado 
abstracta eram processos estranhos ao pragmatismo dos juristas romanos, pelo que 
a transposid0 de categorías actuáis (ou, no caso, oitocentistas) se revela pro-
fundamente a-histórica, evitamos também o radicalismo oposto que nega em 
absoluto qualquer tipo de classifica?áo. Afirmava, exactamente a propósito da 
locatio condueño, Olivier-Martin:

“Mais le droit romain, et c ’est cela qui justifie la place qui lui est faite dans
l’enseignement juridique, n’est pas une puré discipline historique, c est outre chose

690 Luis Rodríguez Ennes

en España dado el peculiar sistema fiscal de algunas Comunidades Autónomas, 
genera notorios agravios comparativos. Estados y empresas deben basarse en el 
imperio de la ley si quieren evitar un sistema darwiniano en el que únicamente 
sobrevivan los más fuertes. Es, pues, de todo punto necesario que sedimente un 
amplio consenso en tomo a la necesidad de fijar límites aceptables, para evitar 
retrocesos sociales en cadena, y de salvaguardar los derechos del trabajo fun-
damentales .
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et quelque chose de plus. (...) Livres et cours peuvent continuer á utiliser des 
catégories ou des classifications que l’on sait parfaitment provenir de la dogmati- 
que médiévale ou modeme (...)” (1).

A nossa perspectiva de meio-termo justifica-se por duas ordens de razóes:
i) os mecanismos de protec?áo processual, verdadeiro cerne do Direito Romano, 
nao promoviam a abstracto mas, vocacionados para o caso concreto, valoriza- 
vam o distinguo, potenciando, em épocas posteriores, a divisio e a classificagáo;
ii) vamos abordar um contrato oitocentista, fortemente enraizado na trad¡9áo 
romanista, pelo que interessa nao descurar a interpretado das fontes e a cria9áo 
doutrinal, que construíram urna tripartÍ9áo baseada na locatio conductio, dando 
azo a contratos táo diferentes.

Urna vez que a pandectística (2) tratou a locatio conductio como corres- 
pondendo a tres (ou somente dois) contratos distintos, vejamos brevemente em 
que consiste a tripartÍ9áo, bem presente ñas obras dos romanistas, nomeada- 
mente nos manuais (3).

A locatio conductio (4), contrato consensual, bilateral perfeito, de boa-fé e 
oneroso, podia entáo tomar a forma de locatio conductio rei, próximo da actual 
loca9áo; neste caso entregava-se um bem, que podia inclusivamente ser um 
escravo (neste contexto entendido como mera res (5)), para ser usado e/ou

O  Ou v ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droit romain”, Revue d'Histoire du Droit 
Frangais et Étranger (RHDFE), 15 (1936), p. 427.

(2) Para os antecedentes doutrinais desta tripartÍ9ao ver Ou v ie r -Ma r t in , “Des divisions du 
louage en droit romain”, cit., pp. 436 e ss., como também refere A. Sa n t o s  Ju s t o , “A locatio-con- 
ductio rei (Direito Romano)”, BFDUC, vol. LXXVIII, 2002, p. 13.

(3) Assim, por exemplo, Pa u l  Jó r s  e Wo l f a n g  Ku n k e l , Derecho Privado Romano, tra-
d u jo  da segunda edi^ao alema por L. Pr ie t o  Ca s t r o , Editoral Labor, 1937, pp. 337 e ss.; Pa u l  
Ou r l ia c  e J. d e  Ma l a f o s s e , Derecho Romano y Francés Histórico, tradufáo da ed¡9ao original 
de 1957 e anota9óes de Ma n u e l  Fa ir é n , tomo I, Barcelona: Bosch Casa Editorial, 1960, pp. 455 
e ss.; Ju a n  Ig l e s ia s , Derecho Romano. Historia e Instituiciones, 1 “ reedÍ9áo da 11“ ed¡9áo, 
Barcelona: Editorial Ariel, 1994, pp. 377 e ss.; Ar ma n d o  To r r e n t , Manual de Derecho Privado 
Romano, Zaragoza: 1995, pp. 461 e ss.; Ed u a r d o  Ve r a -Cr u z  Pin t o , O Direito das Obrigagóes 
em Roma, I, Lisboa: AAFDL, 1997, pp. 345 e ss.; Ma x  Ka s e r , Direito Privado Romano, Lisboa: 
Funda9ao Calouste Gulbenkian, 1999, pp. 250 e ss.; An t ó n io  d o s  Sa n t o s  Ju s t o , Direito Privado 
Romano — II (Direito das Obrigagóes), 2.“ ed¡9áo, Coimbra: Universidade de Coimbra — Coim- 
bra Editora, 2006, pp. 63 e ss.

(4) Sobre a terminología e as dificuldades de tradu9ao, ver por todos Ol iv ie r -Ma r t in , 
“Des divisions du louage en droit romain”, cit., pp. 419-420, e Lu ig i Amir a n t e , “Ricerche in tema 
di locazione”, Bulletino del’Istituto di Diritto Romano “Vittorio Scialoja” (BIDR), vol. I da 3 “ série, 
1959, p. 21 e ss.

(5) Nao era esta considen^áo do escravo como res a única existente em Roma; como já antes 
escrevemos, “O Escravo no Direito Penal Portugués Moderno. Breves notas para o estudo de um 
regime jurídico” in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Martim de Albuquerque, ed¡9ao
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fruido por um determinado período de tempo e a troco de urna merces ou 
pretium.

Outra forma possível era a locatio condutio operis faciendo, assimilada por 
alguns autores á actual empreñada, urna vez se podía destinar a contratar a rea- 
lizafao de urna obra mas podía também abranger outras situares muito diver-
sas: o locator entregava ao conductor a res para que este último realizasse a obra 
(aqui num sentido muito abrangente).

Por último, a locatio conductio operarum era também urna modalidade de 
locatio, em que se acordava a presta?áo de um servifo mediante retribuÍ5áo, 
ou seja, o locator punha a sua for?a de trabalho á disposÍ9ao de outrem por 
um determinado período de tempo, sendo a merces proporcional á dura?áo do 
trabalho prestado (6).

Alguns autores (7) aproximam estas duas últimas figuras ao trabalho autó-
nomo e ao trabalho subordinado, respectivamente:

“II lavoro libero si puo esercitare o andando da chi n elo richieda o lavo- 
rando nella própria officina (o comunque con proprii mezzi) per conto altrui.

A  queste due forme fondamentali di impiego corrispondonno grosso modo le 
due figure giuridiche tradizionali della locatio-conductio operarum e della locatio- 
conductio operis: nella prima il lavoratore era pagato per il tempo impiegato (per 
témpora), nella seconda per il prodotto fomito. Tale distinzione corrisponde a 
grandi linee alia distinzione avanzata nella doutrina moderna tra il lavoro subordi- 
nato e il lavoro autonomo.” (8)

Pelas razóes que explicitaremos infra, parece-nos excessiva tal correspon-
dencia, pelo menos realizada em termos táo absolutos.

Quanto ao regime, podemos tentar tra^á-lo através da tutela judicial prevista. 
Assim, o locator dispunha de urna actio locati que podia servir sempre 

para a devolusáo da res e, na maioria dos casos, para assegurar a prestafáo de

da FDUL/Coimbra Editora: «O tratamento jurídico do escravo enquanto coisa e enquanto pessoa 
está suficientemente demonstrado no Direito romano (...)  Esta perspectiva é usada há muito para 
estudar o estatuto jurídico do escravo no Direito romano, fazendo sobressair a insuficiencia de urna 
absoluta “reificafao”».

(6) Cf. Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droit romain”, cit., p. 436.
(7) Cf. notava Ra ú l  Ve n t u r a , Teoría da Relagáo Jurídica de Trabalho. Estudo de Direito 

Privado, Porto: Imprensa Portuguesa, 1944, p. 53: “entendem certos autores que a distingo entre 
trabalho autónomo e subordinado coincide com a distingo entre locatio operis c locatio opera-
rum, fazendo corresponder o trabalho autónomo áquela c o trabalho subordinado a esta.” Recen- 
temente encontramos essa correspondencia em An g e l  Gó me z -Ig l é s ia s  Ca s a l , “De la locatio 
conductio al contrato de trabajo”, Civitas. Revista Española de Derecho del Trabajo, 1995, 
pp. 182-183.

(8) Fr a n c e s c o  De Ro b e r t is , /  Rapporti di Lavoro nel Diritto Romano, Miláo: Multa Pau- 
cis, 1946, p. 124.
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merces devida e o conductor podia usar a actio condueño para obter a consig- 
na9áo do bem ou a presta9§o de trabalho.

Este esquema típico, que serve na locatio condueño operarum, podia, con- 
tudo, inverter-se, urna vez que em certos casos era ao locator que incumbia o 
pagamento de merces: aquele (locator) que entregava um bem para ser reparado 
(por exemplo, urna veste para ser remendada) tinha de pagar a merces e exigir do 
conductor que efectuasse a repara9áo acordada e que a devolvesse a res — e nesta 
devolu9§o está o principal interesse de todo e qualquer locator:

“(...) in tutti i casi l’interesse preminente del locatore era quello di riavere la 
res locata.” (9)

Por esta razáo, na locatio condueño a obriga9áo de pagamento de merces 
(obriga9áo sempre presente mas acessória) nao correspondia necessariamente á 
obriga9áo de por a res á disposÍ9áo do conductor.

Petante esta configura9áo múltipla (ainda que unitária), parece-nos difícil esta- 
belecer urna correspondencia como a atrás mencionada entre locatio condueño 
operis / locatio condueño operarum e trabalho autónomo / trabalho subordinado.

Depois de considerar que esta distin9áo é la plus dépourvue de bases tex- 
tuelles, Olivier-Martin questionava:

“(...) elle est issue de purés considérations extérieures. De plus, qu’entend-on 
vraiment par direction des travaux? (...) La direction des travaux, est-ce l’inspira- 
tion premiére, la commande, la mise en marche du travail, la surveillance, soit 
lointaine, soit continué, au cours de l’exécution?” (I0).

Outro aspecto do regime que se reveste de importancia é o do risco: na loca- 
ño condueño operarum o pagamento de merces continuava a ser devido, mesmo 
que os servi9 0s nao pudessem ser prestados por circunstancias relativas ao con-
ductor, ainda que sem culpa do mesmo — esta generaliza9áo também nao resulta 
nítidamente das fontes mas foi consagrada de forma clara posteriormente ("). 
Parece ser já esta a regra consagrada em D. 19, 2, 38:

“Qui operas suas locavil, totius temporis mercedem accipere debet, si per 
eum non stetil, quo minus operas praestet.”

Devemos ainda salientar a proximidade que as fontes estabelecem entre 
a locatio condueño e a compra e venda (por exemplo, D. 19, 2, 1; D. 19, 2, 2 
ou I., 2, 24).

(9) Lu ig i Amir a n t e , “Ricerchc in tema di locazionc”, cit., p. 113.
(10) Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droil romain”, cit., p. 439. 
(") Idem, pp. 449-450.
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A maioria dos autores tende a desvalorizar a importancia do trabalho livre 
“assalariado” em Roma: as actividades hoje desenvolvidas por trabalhadores 
eram entáo prosseguidas, por um lado, por escravos e, por outro, por cidadáos 
actuando de forma gratuita (embora moralmente lhe fossem devidos honorários 
— honorarium — só mais tarde esta presta£áo se tomou exigível judicialmente). 
Estas duas situa£oes nao se enquadravam, obviamente, na locatio conductio 
operarum.

Porém, gradualmente, os juristas também trataram o trabalho dos libertos (que 
o patrono poderia ceder) e, mais tarde, o trabalho remunerado dos livres:

“En sus comienzos Roma no conoce sino el trabajo servil sobre el que mode-
laron sus juristas primitivos el concepto primero de las «operae». Posteriormente 
el concepto de las «operae liberti» se hace com modificaciones y variantes de las 
«operae servi»: como el de las «operae fabriles» de los «ingenui» se construye 
por proyección sobre las «operae liberti» estipuladas con el patrono.” (12)

A locatio conductio operarum teria ganho autonomía quando a locatio con-
ductio rei se revelou desadequada. Numa primeira fase, a cedéncia de servidos 
limitar-se-ia aos servidos de escravos (13), sendo estes a coisa¡res locada, e a loca-
tio conductio rei teria sido também utilizada para ceder os servidos devidos 
pelos libertos aos seus patronos (14). Contudo, o tratamento do liberto nestes mol-
des (enquanto escravo) foi considerado abusivo (édito de Rutflio e lex Aelia 
Sentía (15)), surgindo urna nova modalidade de locatio conductio (operarum) (16), 
que veio a servir para regular o trabalho dos livres desde o nascimento.

Esta é apontada como justificado para o enquadramento da cedéncia do pró- 
prio trabalho na locatio e nao na compra e venda (17), modelo que, como vere-
mos, as codificares oitocentistas vieram a adoptar.

(12) Jo s é  Pe r e z  Le ñ e r o , “Evolución del Pensamiento Jurídico Laboral”, Revista de Polí-
tica Social, n.° 66, Abril-Junho de 1965, p. 33.

(13) Contra Lu ig i Am ir a n t e , “Ricerche in tema di locazione”, cit., p. 58, considerando 
que tal entendimento nao tem apoio ñas fontes, “le quali non offrono fondamento alcuno all’idea 
che la locazione dello schiavo sia piú antica della locazione di opere dell’uomo libero”.

(M) Assim Ug o  Br a s ie l l o , “L’unitarietá del conconcetto di locazione in Diritto Romano”, 
Rivista Italiana perl e Scienze Giuridiche, publicado em duas partes: a 1 ‘ no número do ano II 
da nova série (1927), fase. IV (pp. 529-580), e a 2.a parte no número do ano III (1928), fase. I 
(pp. 3-38), 1* parte, p. 545; Ar ma n d o  To r r e n t , op. cit., p. 464.

(I3) Cf. An g e l  Gó me z -Ig l é s ia s  Ca s a l , “De la locatio conductio al contrato de trabajo”, cit.,
p. 182.

( 16) Cf. o entendimento de C. Al z o n , “Réflexions sur 1’ Histoire de la Locatio-conductio”, 
RHDFE, ano 41, 1963, pp. 589-590, considerando o Autor que, p. 590, “la locatio operarum 
n’est pas née aussi tardivement, mais qu’elle existait déjá au début du 2e siécle avant J. C., puis- 
qu’on la trouve á la fois chez Plaute e chez Catón”.

(17) Fr a n c e s c o  De Ro b e r t is , /  Rapporti di Lavoro nel Diritto Romano, cit., pp. 123 e 130.
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Perante estas figuras, a doutrina diverge (18) quanto á natureza da locatio con-
dueño (19): é um só contrato que apresenta diferentes sub-tipos ou sao vários con-
tratos “agrupados” sob a mesma denomina9áo?

O primeiro entendimento (20) caracteriza a locatio condueño como a cedén- 
cia de um bem, de forma temporária, existindo sempre o pagamento de merces. 
A tripartÍ9áo nao tena qualquer apoio ñas fontes romanas, como sublinhou Bra- 
siello:

“Uno sguardo sommario alie fonti, dato com occhio scevro da preconcetti, 
basta a convincerci che i Romani, se puré ebbero sentore della oportunitá de qual- 
che distinzione in seno al contratto di locazione, non assursero mai all’idea di una 
tripartizione.” (21)

(l8) Para urna síntese da polémica veja-se, por exemplo, Ar ma n d o  To r r e n t , Manual de 
Derecho Privado Romano, cit., p. 463, e de forma muito desenvolvida Lu ig i Am ir a n t e , “Ricer- 
che in tema di locazione”, cit., pp. 9 e ss..

( ,9) Sobre a origem da locatio condueño, também envolta em controvérsia, ver, por exem-
plo, Lu ig i Amir a n t e , “Ricerche in tema di locazione”, cit., pp. 13 e ss., e quanto á referencia ñas 
fontes jurídicas, pp. 47 e ss.; Ug o  Br a s ie l l o , “L’unitarietá del conconcetto di locazione in Diritto 
Romano”, cit.,passim  e, quanto á terminología, em especial, 1* parte, pp. 578-580; e A. Sa n t o s  
Ju s t o , “A locatio-conductio rei (Direito Romano)”, cit., pp. 18-19.

(20) Embora com alguns antecedentes (Be c h ma n n ), esta posi^áo foi defendida de forma pio- 
neira quanto á interpretado das fontes por Vic e n z o  Ar a n g io -Ru iz , na primeira edifao de ¡stitu- 
zioni di Diritto Romano (Nápoles, 1921) e reproduzida ñas seguintes (consultamos a 14.a edifao 
revista, Nápoles: Casa Editrice Dott. Eugénio Jovene, 1994, pp. 345 e ss.), e posteriormente tam-
bém por Ug o  Br a s ie l l o , “L’unitarietá del conconcetto di locazione in Diritto Romano”, cit., em 
especial 1.a parte, pp. 535-538, e 2.a parte, pp. 22 e ss., 539-542; Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions 
du louage en droit romain”, cit., pp. 421 e ss., Lu ig i Am ir a n t e , “Ricerche in tema di locazione”, 
cit., ao longo da obra e, de forma muito clara, com sólidos argumentos, na sua Note conclusive, 
pp. 111-119: “L’unitarietá della locazione romana non si esaurisce, allora, nel mero dato termi-
nológico, ma si fonda sull’interesse típico che la giurisprudenza vuole tutelato” (p. 115); Fr a n -
c e s c o  De  Ro b e r t is , I Rapporti di Lavoro nel Diritto Romano, cit., pp. 120-121; C. Al z o n , 
“Réflexions sur I’ Histoire de la Locatio-conductio”, cit., pp. 553-591, e também, entre muitos outros, 
Pa u l  Jó r s  e Wo l f a n g  Ku n k e l , Derecho Privado Romano, cit., pp. 337-338: “Ellos [os romanos] 
solo conocieron un tipo contractual de arrendamiento, ya que su concepción era totalmente dis-
tinta de la nuestra”. No mesmo sentido, Ma x  Ka s e r , op. cit., p. 250: “Para os Romanos, a loca-
tio conductio é um contrato unitário; esta concepgáo mantém-se apesar da multiplicidade e diver- 
sidade das relafóes nela contidas”. ou Re in h a r d  Zimme r ma n n , The Law of Ohligations: Román 
Foundations of the Civilian Tradition, Oxford University Press, 1996, p. 338: “This scheme has 
been taken over from the pandectists. They referred to locatio conductio rei (letting and hiring 
of things), locatio conductio operarum (letting and hiring of Services) and locatio conductio ope- 
ris (letting and hiring of work). The Román lawyers, on the other hand, did not draw these dis- 
tinctions. They did not think in terms of three different transactions, but accommodatcd all of them 
within the framework of one single contract calleó locatio conductio”.

(21) Ug o  Br a s ie l l o , “L’unitarietá del conconcetto di locazione in Diritto Romano”, cit., 
p. 539. O autor realza que os textos sao omissos nessa tripartifáo/classificaijao que está bem patente 
quanto a outros contratos (por exemplo, societas ou mandatus).
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Também Olivier-Martin, recorrendo as fontes, afirmava:

“Un examen rapide des titres du Digeste et du Code consacrés au louage 
suffit á montrer que cette distinction parait étrangére aux compilateurs. II y a au 
Digeste un titre (19, 2) locati conducti, termes empruntés vraisemblablement á 
l’Edit perpétuel; au Code, un titre de locado et conducto, et rien la n’indique une 
subdivisión de la matiére.” (22)

Acresce que no Edictum existiría urna só única fórmula para a actio locati 
e urna outra para a actio conducti, que se adaptavam aos diferentes casos: os tex-
tos dáo exemplos que podemos enquadrar ñas diferentes modalidades mas sem 
nunca enunciar a tripartido ou qualquer espécie de classifica5áo (23).

Assim, também a locado conductio operarum era a cedéncia de urna 
coisa (24), a for9a de trabalho, ou, para outros autores, a cedéncia da “própria pes- 
soa do trabalhador” (25), sem verdadeira autonomía; era urna locado, na qual o 
homem livre prescindía da sua liberdade voluntariamente para se submeter ao 
dominio de outrem.

A este propósito, afirmava Amirante:

“Sebbene a prima vista possa sembrare il contrario, io non credo che la 
locazione delle operae del liberto debba prospettarsi in modo diverso; in realtá, 
anche in questa ipotesi, comme del resto nella locazione delle opere dell’uomo 
libero, oggeto del locare é sempre la persona stessa del lavoratore” (sublinhado 
nosso). (26)

(22) Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droit romain”, cit., p. 422. No mesmo 
sentido e reforjando esta posijáo, pp. 426-427. Contudo, o autor, pp. 427-428, pelas razdes 
acima expostas, desvalorizava esta inexistencia de tripartijáo entre os romanos, considerando que 
podemos encontrar ñas fontes matéria passível de ser integrada na classificajáo posterior, embora 
advertisse para as dificuldades de realizar tal integrajáo relativamente a alguns contratos romanos 
(pp. 431-432).

(23) Cf. Ug o  Br a s ie l l o , “L’unitarietá del conconcetto di locazione in Diritto Romano”, cit., 
p. 541, e Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droit romain”, cit., pp. 425-426.

(24) Para a equiparado ñas fontes, ver também Ug o  Br a s ie l l o , “L’unitarietá del concon-
cetto di locazione in Diritto Romano”, cit., pp. 543-545, e na p. 546: “(...) presso i Romani le opere 
siano State concepite come qualche cosa di materiale e di reale ( . . .)”.

(25) Lu ig i Amir a n t e , “Ricerche in tema di locazione”, cit., p. 65. O autor discorda da opi- 
niáo que vé na locatio conductio operarum urna cedéncia de operae, reforjando que na “locado 
conductio operarum oggeto del locare é la persona física del lavoratore che, se libero, si pone, se 
schiavo viene posto a dispozione del conductor" (p. 102).

(26) Idem, pp. 6 4 -6 5 .  No mesmo sentido, também G iu l ia n o  M a z z o n i , Manuale di Diritto 
del Lavoro, 6 .” edijáo, vol. I, Miláo: Dott. A . Giuffré, 1 9 8 8 , p. 7 ,  e A n g e l  G ó m e z -Ig l é s i a s  
Ca s a l , “De la locatio conductio al contrato de trabajo”, cit., p. 1 8 2 , que refere a expressáo 
locare se.
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Perante estas figuras, a doutrina diverge (18) quanto á natureza da locatio con-
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Num sentido próximo, De Robertis também considerou que a distinfáo 
entre a forfa de trabalho e a pessoa do trabalhador seria bastante tardia:

“Se infatti la cessione ad altri della própria attivitá da parte di un uomo libero 
nel diritto classico avanzato non si ebbe piü attraverso la cessione della persona- 
cosa (come nella ipotesi della locazione dello schiavo), essa continuó tuttavia a con- 
figurarsi come una messa a disposizione della persona, e non delle operae diretta- 
mente, per un periodo di tempo lunghissimo.

Normalmente infatti continuó a concepirsi il contratto come una locazione di 
persona e non di operae (...)” (27)-

A origem do contrato poderia corresponder á emancipa9ao de “trabalhado- 
res” livres, inicialmente dependentes de um patrono, a quem prestavam servidos 
e de quem recebiam habita9áo, numa situa9áo semelhante á dos libertos e nao 
muito distante da dos escravos. Aquela emancipa9áo teria dado lugar a um 
contrato consensual — a locatio condueño (28).

A segunda opiniáo considera que a tr ip a r tió  corresponde a um momento 
inicial de disti^áo do objecto, existindo pois tres contratos e nao apenas um (29).

Para este último ponto de vista, a locatio condueño operarum traduzia já urna 
regula9áo autónoma do trabalho subordinado, livre e remunerado. O objecto nao 
era a pessoa do trabalhador — que era parte no contrato — e sim a própria 
actividade, desenvolvida a troco da merces.

De Robertis, embora afirmando a sua adesáo a um conceito unitário de 
locatio-conductió, parece depois equiparar a locatio condueño operarum ao con-
trato de trabalho:

“Si trata di un vero e próprio contratto di lavoro: la sua configurazione giu- 
ridica nel diritto classico corrisponde a grandi linee a quella própria del diritto 
comune nel tipo negoziale “contrato di lavoro” (30).

(27) Fr a n c e s c o  De  Ro b e r t is , I Rapporti di Lavoro nel Diritto Romano, cit., p. 128. Um 
pouco mais á frente, pp. 130 e ss., o autor trata do estado de sujeifáo pessoal do locator durante 
a durafáo do contrato.

(28) Neste sentido, Ma x  Ka s e r , op. cit., p. 249.
(2g) Assim, Nie d e r me y e r , in Góttingische Gelehrte Anzeigen, 203 (1941), pp. 319 e ss. 

(recensao á obra de Vo n  Bo l l a ), e Ma y e r -Ma l y , Locatio-conductio. Eine Untersuchung zum klas- 
sischen rómischen Recht, Viena-Mónaco: 1956 (este último de forma pouco clara), ambos citados 
por Lu ig i Am ir a n t e , “Ricerche in tema di locazione”, cit., pp. 12-13; Pa u l  Ou r l ia c  e  J. d e  
Ma l a po s s e , Derecho Romano y Francés Histórico, cit., p. 457. Para urna crítica feroz a estas posi- 
$6es, Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droit romain”, cit., pp. 428 e ss. e, para urna 
síntese das críticas, pp. 462-463.

(30) Fr a n c e s c o  De  Ro b e r t is , 1 Rapporti di Lavoro nel Diritto Romano, cit., p. 127.
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Encontramos a mesma equivalencia em autores como Barassi (31) ou Mon- 
toya Melgar (32).

Existem, contudo posÍ9oes diametralmente opostas, que alegam a desne- 
cessidade de urna regulamentafáo do trabalho livre face a urna sociedade a 
que bastavam as normas relativas ao trabalho escravo e o próprio Direito das 
coisas (33).

Entre nós, Menezes Cordeiro assume claramente que “a ordem jurídica 
romana conhecia o fenómeno do trabalho subordinado e compreendia regras 
que, a ele, eram dirigidas” (34) (itálico original). Para este autor, a locatio con-
ductio operarum “era o contrato de trabalho” (35) e a figura teve continuidade 
histórica através do direito comum, nomeadamente com referencia á obra de Bár- 
tolo, que “distinguía as operae obsequíales, artificiales, fabriles e officiales” (36).

Romano Martínez adopta urna perspectiva semelhante e salienta ainda as alte- 
ra?óes introduzidas na relasáo de trabalho pelo Direito intermédio, marcando 
também a continuidade do trabalho subordinado (37).

Outros autores, todavía, apresentam urna ideia oposta ou, pelo menos, miti-
gada. Assim, José Perez Leñero distinguía entre trabalho (como conceito geral 
e aberto) e trabalho dependente e assalariado:

“El trabajo es natural en el hombre y en la sociedad: si él ni el hombre ni la 
sociedad pueden subsistir. Por eso, su ordenamiento jurídico más o menos espe-
cífico es tan antiguo como el proprio trabajo humano, ya que tampoco sin Derecho 
puede existir la sociedad ni coexistir el hombre en sociedad.

(3I) Lu d o v ic o  Ba r a s s i, 11 Contratto di Lavoro nel Diritto Positivo Italiano, 2.a edi^áo, 
Miláo: Societá Editrice Libraria, 1915, p. 42: “11 lavoro técnicamente subordinato ricorda il rap- 
porto servile; e certo la subordinazione di cui nella locatio operarum dovette avere origine da quella 
che caratterizzava il raporto tra il servo e il padrone”. Sobre a forma como a tripartifáo conti- 
nuou a ser atribuida aos juristas romanos pela doutrina italiana, veja-se Lu c ia n o  Spa g n u o l o  
V ig o r it a , Subordinazione e Diritto del Lavoro, Nápoles: Morano Editore, 1967, pp. 74-75.

(3Z) Al f r e d o  Mo n t o y a  Me l g a r , Derecho del Trabajo, 9.” edi^ao, Madrid: Editorial Tec- 
nos, 1988, cmbora referindo que o trabalho era regulado de modo acidental e acessório (p. 49), 
também afirma mais á frente, p. 52: “El esquema de la locatio-conductio operarum coincide lite-
ralmente con el del actual contrato de trabajo: un trabajador (locator) se comprometía a realizar 
personalmente un trabajo por cuenta de un patrono (conductor), de quien recibía una remuneración”.

(31) Cf. Kl a u s  Ad o me it , Der Dienstvertrag des BGB und die Entwicklung zum Arbeitsrecht, 
NJW, 1996, pp. 1710 e ss., citado por Jú l io  Ma n u e l  Vie ir a  Go m e s , Direito do Trabalho, vol. I, 
Coimbra: Coimbra Editora, 2007, pp. 16-17, nota 23.

(34) An t ó n io  Me n e z e s  Co r d e ir o , Manual de Direito do Trabalho, Coimbra: Livraria 
Almedina, 1994, pp. 35-36.

(3‘i) Idem, p. 38 (também em Isengüo de Horario — Subsidios para a dogmática actual do 
direito da duragüo de trabalho, Coimbra: Livraria Almedina, 2000, p. 17).

(36) Idem, p. 41.
(37) Pe d r o  Ro ma n o  Ma r t ín e z , Direito do Trabalho, Coimbra: Almedina, 2006, pp. 76 e ss.
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Ahora bien, si limitamos el concepto del trabajo al dependiente y asalariado 
y si además, exigimos para la existencia del Derecho del trabajo unos caracteres aná-
logos al del actualmente vigente, esa antigüedad se reduce y casi se esfuma. Puede 
y debe decirse que es de muy reciente creación, vinculado a sus antecedentes sola-
mente por ser reacción contra los abusos de las etapas anteriores” (38).

Porém, o autor também refere a lenta evolu9áo da locatio até á sua aplicado 
ao trabalho de livres, em que o locator se identifica físicamente com o objecto, 
afirmando, numa clara aproxima9áo com a actualidade:

“Con esto se han reducido a dos las personas actuantes en la «locatio» al 
igual que hoy sucede en nuestro contrato de trabajo.” (39)

Giulano Mazzoni, por outro lado, admitindo que as re n d e s  de trabalho 
existem desde sempre e referindo a diferente importancia do lavoro subordi- 
nato em diferentes épocas históricas, afirmava, quanto a esse mesmo trabalho 
subordinado:

“(...) é certo che solo l’epoca moderna, colle sue trasformazioni economi- 
che, ne ha accentuato il valore e l’ha caratterizzato con precisione.” í40)

Na doutrina portuguesa, Bernardo Lobo Xavier considera que o “trabalho 
humano, produtivo, livre, por conta alheia e subordinado corresponde a um 
modelo generalizado de rela9Óes que surge apenas a partir da Revolu9ao Indus-
trial” (4I) (itálico original), embora o Autor nao negue, nomeadamente em Roma, 
a existencia de formas de trabalho livre (42), disciplinadas por normas nao espe-
cíficas.

Concordamos tendencialmente com a posÍ9áo deste autor, expressa sucin-
tamente numa muito lúcida conclusáo:

“Assim, na Antiguidade, a disciplina jurídica do trabalho esteve vazada em cor- 
pos de normas jurídicas de ámbito mais genérico: como o das várias formas de pro- 
priedade (para regular a escravidáo e situafóes de trabalho servil) ou os da loca- 
gao ou arrendamento (para regular as rela?5es de trabalho livre, já que o trabalho

(38) Jó s e  Pe r e z  Le ñ e r o , “Evolución del Pensamiento Jurídico Laboral”, cit., pp. 29-30.
(39) ídem, p. 35.
C40) Giu l a n o  Ma z z o n i, Manuale di Diritto del Lavoro, vol. I, 6.a edifáo, Miláo: Dott. A. 

Giuffré Editore, 1988, p. 7.
(41) Be r n a r d o  d a  Ga ma  Lo b o  Xa v ie r , Curso de Direito do Trabalho, I, Lisboa: Verbo, 

2004, p. 28.
(42) Idem, p. 31. Esta obra tem urna introdujo histórica das mais extensas, aprofundadas 

e interessantes que encontrámos em manuais de Direito do Trabalho.
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era assimilado a urna coisa que o seu titular aluga). Isto é, nao havia corpos de nor-
mas ou principios jurídicos tendo o trabalho como objecto específico.” (43)

Neste sentido, Julio Gomes considera que nao existiu regula?áo autónoma 
do trabalho livre no Direito romano, em concordancia com a ideia de Adomeit 
sobre a loca9áo de serv ias enquanto subespécie de locando (44) e María do 
Rosário Palma Ramalho parece adoptar também esta posÍ5áo, embora de forma 
menos definitiva (45).

Aqueles que recusam ou advertem para os perigos no uso da expressáo 
trabalho livre subordinado tém acentuado que o trabalho nao escravo estava 
marcado por outras formas de dependencia que impedem a assimila9ao com as 
concep?óes actuáis.

Interessa aqui lembrar que um dos requisitos primordiais — a liberdade 
do trabalhador — “só se faz sentir quando, a partir da Revolu9ao Francesa, a ideia 
de liberdade passa a ser conjugada com o principio da igualdade de todos os cida- 
dáos e sao postas formalmente em questáo as rela9Óes de suserania pessoal ou 
de dominio de um grupo social sobre outro pacificamente aceites no Anden 
Régime" (46).

A figura da locatio atravessou sáculos de tradÍ9áo romanística, que gra-
dualmente foi forjando a tripartÍ9áo acima analisada (47). Vamos encontrá-la em 
vésperas do liberalismo portugués, na obra paradigmática de Pascoal de Mello 
Freire dos Reis:

“§ XIX — Avadamos para a locagáo-arrendamento, que é o contrato sobre 
o uso duma coisa ou a prestagáo de servigos mediante certa remuneragñn’’ (subli- 
nhado nosso) (48).

(43) Idem, pp. 31-32.
í 44) J ú l io  M a n u e l  V ie i r a  G o m e s , Direito do Trabalho, cit., p. 17 .
(45) M a r ía  d o  R o s á r io  Pa l m a  R a m a l h o , Da Autonomía Dogmática do Direito do Trabalho, 

Coimbra: Almedina, 2000, pp. 00.
í46) Idem, p. 174.
(47) Segundo Ol iv ie r -Ma r t in , “Des divisions du louage en droit romain”, cit., p. 467 e ss., 

a tripartifao foi enunciada pela primeira vez por Je a n  Vo e t  (embora com alguns antecessores que 
nao chegaram á formulado) mas Al z o n , “Réflexions sur l’Histoire de la Locatio-conductio”, 
cit., p. 554, nota 7, considera poder reportar essa triparti^So {se nao formalmente, pelo menos no 
espirito) á Sutnma de Azáo. Para um elenco dos autores anteriores á pandectística que recorrem 
á locatio, veja-se, por exemplo, o próprio Ol iv ie r -Ma r t in , cit., pp. 463 e ss., e Lu c ia n o  Spa g n u o l o  
Vig o r it a , Subordinazione e Diritto del Lavoro, cit., p. 60, nota 3, p. 79, nota 15, pp. 85-90, com 
referencias a Ba l d o , Az á o , Cu já c io , Vo e t , entre outros ainda.

(48) P a s c o a l  J o s é  d e  M e l l o  F r e i r e , Instituigdes de Direito Civil Portugués, edi^áo traduzida 
por Miguel Pinto de Meneses, Boletim do Ministério da Justifa, Lisboa, 1966, Livro IV, Título III, 
§ XIX, pp. 70-71 (também disponível em http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1077 pdf).
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Ahora bien, si limitamos el concepto del trabajo al dependiente y asalariado 
y si además, exigimos para la existencia del Derecho del trabajo unos caracteres aná-
logos al del actualmente vigente, esa antigüedad se reduce y casi se esfuma. Puede 
y debe decirse que es de muy reciente creación, vinculado a sus antecedentes sola-
mente por ser reacción contra los abusos de las etapas anteriores” (38).

Porém, o autor também refere a lenta evolu9áo da locatio até á sua aplicado 
ao trabalho de livres, em que o locator se identifica físicamente com o objecto, 
afirmando, numa clara aproxima9áo com a actualidade:

“Con esto se han reducido a dos las personas actuantes en la «locatio» al 
igual que hoy sucede en nuestro contrato de trabajo.” (39)

Giulano Mazzoni, por outro lado, admitindo que as re n d e s  de trabalho 
existem desde sempre e referindo a diferente importancia do lavoro subordi- 
nato em diferentes épocas históricas, afirmava, quanto a esse mesmo trabalho 
subordinado:

“(...) é certo che solo l’epoca moderna, colle sue trasformazioni economi- 
che, ne ha accentuato il valore e l’ha caratterizzato con precisione.” í40)

Na doutrina portuguesa, Bernardo Lobo Xavier considera que o “trabalho 
humano, produtivo, livre, por conta alheia e subordinado corresponde a um 
modelo generalizado de rela9Óes que surge apenas a partir da Revolu9ao Indus-
trial” (4I) (itálico original), embora o Autor nao negue, nomeadamente em Roma, 
a existencia de formas de trabalho livre (42), disciplinadas por normas nao espe-
cíficas.

Concordamos tendencialmente com a posÍ9áo deste autor, expressa sucin-
tamente numa muito lúcida conclusáo:

“Assim, na Antiguidade, a disciplina jurídica do trabalho esteve vazada em cor- 
pos de normas jurídicas de ámbito mais genérico: como o das várias formas de pro- 
priedade (para regular a escravidáo e situafóes de trabalho servil) ou os da loca- 
gao ou arrendamento (para regular as rela?5es de trabalho livre, já que o trabalho

(38) Jó s e  Pe r e z  Le ñ e r o , “Evolución del Pensamiento Jurídico Laboral”, cit., pp. 29-30.
(39) ídem, p. 35.
C40) Giu l a n o  Ma z z o n i, Manuale di Diritto del Lavoro, vol. I, 6.a edifáo, Miláo: Dott. A. 

Giuffré Editore, 1988, p. 7.
(41) Be r n a r d o  d a  Ga ma  Lo b o  Xa v ie r , Curso de Direito do Trabalho, I, Lisboa: Verbo, 

2004, p. 28.
(42) Idem, p. 31. Esta obra tem urna introdujo histórica das mais extensas, aprofundadas 

e interessantes que encontrámos em manuais de Direito do Trabalho.
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O autor desenvolvía a loca^áo de coisas e era muito parco quanto á de ser-
v ia s , admitindo-a para “todas as obras honestas que admitem remunerafáo”, 
sendo nesse caso o “locador obrigado a fazé-las rigorosamente ou a pagar o 
respectivo interesse” (49).

Acrescentava ainda que a remunerado só devia ser taxada pelo locador ou 
por vezes definida por lei com carácter temporário ou, nos termos da Ordena- 
9Óes (50), fixada pelos vereadores municipais.

A codificagáo oitocentista utilizou a figura da locatio conductio operarum 
para construir o contrato de presta?áo de sendos, adoptando esta figura para o 
contrato pelo qual se acordava a prestagáo de urna actividade (em oposito  a um 
resultado, pois este era objecto da locatio conductio operis) e reservada ao tra- 
balho manual ou mecánico.

Aliás, a divisáo resultava nítida das obras doutrinais mais difundidas na 
época, que referiam a locafáo de obra, como contraposi?áo á figura da locatio 
conductio rei.

Alguns autores distinguiam expressamente a locatio conductio operarum e 
a locatio conductio operis (51), outros nao enunciavam táo claramente a divisáo 
mas pressupunham-na nos exemplos que apresentavam (52).

A propósito da codificafáo europeia, com a francesa á cabera, afirmava 
Perez Leñero:

“El contrato de arrendamiento de servicios sigue en todo la normativa gene-
ral de los contratos: no es sino una variedad más. Las partes fijan sus cláusulas con 
autonomía de voluntad, sólo limitada por los preceptos casi exclusivamente formales 
de la Ley y por las exigencias del mercado, es decir, el juego de la oferta y la 
demanda.” (53)

(49) Idem, p. 72.
( 5n )  A  norma referida por M e l l o  F r e i r e  constava das Ordenagóes Filipinas (edifáo fac-simi- 

lada da edifáo por Candido Mendes de Almeida de 1870, Lisboa: Fundado Calouste Gulbenkian, 1985, 
também disponível em http://iuslusitaniaeicsh.unl.pt/verlivro.php7id paite=84&id obm=65&pagina=211#i 
livro I, título LXVI, Dos Vereadores, §. 32, p. 150, em que se atribuía aos mesmos a fixafáo de 
“taxa aos Officiaes méchameos, jornalemos, mancebos e mofas de soldada, loufa e as mais cou-
sas, que se comprarem e venderem, segundo a disposifáo da térra e qualidade do tempo”.

(51) Assim, por exemplo, G l u c k , Commentario alie Pandette, tradufáo italiana de U m b e r t o  

G r e g o , Miláo: Dott. Leonarodo Vallardi Edit., 1981, livro XIX, título II, § 1044., pp. 37-40 e 
§ 1048., pp. 85 e ss.

(52) Entre outros, W i n d s c h e i d , Diritto delle Pandette, tradufáo italiana de C a r l o  F a d d a  

e P a o l o  E m i l i o  B e n s a , Turim: Unione Tipográfico — Edtrice Torinese, 1904, vol. II, II parte, 3, 
§ 399., pp. 136-137 e § 401., pp. 145-154. Ver, a este propósito, O l i v i e r - M a r t i n , “Des divisions 
du louage en droit romain”, cit., pp. 420, 429, 465-467.

( 5 J )  J o s é  P e r e z  L e ñ e r o , “Evolución del Pensamiento Jurídico Laboral”, cit., p. 39.
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Outro modelo nao seria de esperar face aos ideáis do liberalismo económico 
e político e do individualismo que moldaram as “novas” atribuifóes do poder 
público:

“O Estado deve remeter-se á funfáo de guarda-nocturno, assegurando o exer- 
cício da liberdade individual contra as anteabas ou agressóes que a ponham em 
causa. A liberdade de empresa e a liberdade de concorréncia postulam, tal como 
a autonomia do individuo abstractamente considerado, a abstengo do Estado, nao 
invadindo dominios que sao da exclusiva competencia de cada um dos membros 
da sociedade, mas postulam também que ele assuma o encargo de manter a ordem 
para que, sem perturbaos e ameafas externas, cada um possa, em seguranza, afir-
mar a sua liberdade natural (liberdade de comércio, de industria, de traba- 
lho...).” (54)

No dominio dos contratos — dominados pela autonomia da vontade, o 
Estado tinha um papel reduzido e era as partes que cabía estabelecer a “lei” (55):

“No plano jurídico, o individualismo liberal haveria de consagrar o dogma da 
«autonomia da vontade», que passa ao Códigos nacionais (processo codificador 
do sáculo XIX) como faculdade das partes da rela^ao contratual (também do con-
trato de trabalho) de estabelecer, pelo exclusivo teor de sua vontade (salvo o inte- 
resse ou ordem públicos), o conteúdo daquela. Produz-se em definitivo, urna 
mudan?a ou tránsito do status próprio da sociedade corporativa precedente ao con-
trato.” (56)

O contrato obedecía essencialmente a um paradigma que continuou pre-
sente nos códigos oitocentistas, apesar das mudanzas que já se faziam sentir.

A propósito do Direito italiano mas analisando o modelo comum aos “códi-
gos napoleónicos” herdado da época pré-industrial, afirmou Umberto Romagnoli:

“Poiché l’archetipo della disciplina del lavoro in etá pre-industriale é, irridu- 
cibilmente, la locazione d’opera (...)” (57).

( 34 )  J o r g e  L e i t e ,  “Notas para urna introdufáo ao Direito do Trabalho”, Estudos em Home- 
nagem ao Prof. Doutor J. J. Teixeira Ribeiro, III, número especial do Boletim da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, 1983, p. 220.

(35) Lembramos o art. 1134° do Code Civil, que confería forga de lei ás convengóes legal-
mente estabelecidas para os que as celebravam.

( 36)  M a n u e l - C a r l o s  P a l o m e q u e  L ó p e z , Direito do Trabalho e Ideología, tradufáo por-
tuguesa, Coimbra: Livraria Almedina, 2001, p. 21.

( 37 )  U m b e r t o  R o m a g n o l i , “Alie origini del Diritto di Lavoro: 1’ etá pré-industriale”, RIDL, 
1985, parte prima, p. 523.
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Em Portugal, aínda antes do Código Civil (58), é significativa a construfáo 
doutrinária que encontramos, por exemplo, em Correa Telles:

“É urna esp écie  de loca5áo o contrato entre o am o e o criado, pelo qual este 
se  obriga a servir aquelle por certo tem po, em algum mister, por certo salario: por 
tanto em  falta de Lei regem este negocio  as L eis da loca§áo” (59).

Contudo, o autor tratava apenas do servicio doméstico e da aprendizagem, 
nao referindo o serv i^  assalariado.

Vejamos o que sobre esta matéria escreveu Coelho da Rocha, cuja obra 
foi fundamental no contexto da construyo civilística portuguesa de oitocen- 
tos f60). O autor analisava o contrato “loca9áo-condu9áo”, distinguindo a loca- 
9áo de coisas fungíveis da loca9áo em que urna das partes se obriga a fazer algu- 
mas obras por certo prego, renda, ou aluguer (6I). Depois de dedicar várias 
páginas á loca9áo de coisas, tratava também da locagáo de obras, co n tan d o  por 
a definir, remetendo para o Código Civil Francés:

“A locafáo  de obras, segunda espécie  de loca9áo condu9ao, é o  contrato pelo  
qual urna pessoa se obriga a prestar a outra os seus s e n d o s  por certa paga, ou os 
servÍ9os sejam obras determinadas, com o os dos recoveiros e empreiteiros; ou por 
certo tem po, com o o dos criados. Cod. Civ. Fr. art. 1710." (62)

O Code Civil de 1804 (63), no art. 1779.° f64), mencionava a louage d ’ou- 
vrage et d'industrie para nela distinguir tres tipos: louage de gens de travail qui

(5S) Veja-se, a propósito da evolufáo anterior ao primeiro Código Civil, MÁRio J u l io  
Al me id a  Co s t a , “Enquadramento Histórico do Código Civil Portugués”, BFDC, vol. XXXVII, 1961, 
p. 147: “E, no entanto, apesar desta passividade do legislador, assiste-se também, desde os come- 
90S do Liberalismo até ao Código civil, a urna franca evolu9áo das nossas instituifóes jurídico- 
-privadas, por obra da doutrina e da jurisprudencia.”

(■w) Jo s é  Ho m e m  Co r r e ia  Te l l e s , Digesto Portuguez ou Tratado dos Direitos e Obri- 
gafóes Civis, acommodado ás Leis e Costumes da Nafüo Portugueza, para servir de subsidio 
ao Novo Código Civil, Coimbra: Imprensa da Universidade, 1835 (também disponível em 
http://www.fd.unl .pt/Anexos/Investigacao/1148.pdf). Livro II, título VIII, Dos Criados, sec9áo I, 
pp. 205-206, n.° 1211.

O  Veja-se, por exemplo, o afirmado por Gu il h e r m e  Br a g a  d a  Cr u z , O direito subsidiário 
na história do direito portugués, Separata da Revista Portuguesa de Historia, tomo XIV, consi-
derando as Instituifdes, p. 313, “a obra de maior divulgado na praxe do foro e no ensino uni- 
versitário, ñas vésperas do Código Civil’ e também, nota 146, “o mais equilibrado e mais perfeito 
manual de direito civil publicado em Portugal no séc. XIX.”.

(6I) Ma n u e l  C o e l h o  d a  Ro c h a , Instituifdes de Direito Civil Portuguez, tomo II, Coimbra: 
Imprensa da Universidade, 1848 (2* ed.), livro III, s. IV, cap. III, p. 647. A 3.a edifáo, cuja pagi- 
nafáo nestas matérias n3o difere da 2 .a por nós usada, está disponível em http://www.fd.unl.pt/Ane- 
xos/Investigacao/1151 .pdf (tomo I) e http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1152.pdf. (tomo II).

(M) Idem, pp. 662-663.
(M) O Code foi promulgado em 1804, sendo de 1790 o primeiro decreto que referia a 

necessidade de elaborar um código geral. Sobre o Código existe muito abundante bibliografía;
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s ’engagent au Service de quelqu'un (sendo esta a que ora nos interessa), louage 
de voituriers e louage des entrepreneurs d ’ouvrage par suite de devis ou marches.

No primeiro tipo, o Código distinguía entre trabalhadores domestiques e 
ouvriers (epígrafe do art. 1780.°), estabelecendo neste artigo que a loca9áo de ser- 
vifos só podía ser acordada para determinado período de tempo ou para urna 
determinada tarefa, excluindo os contratos perpétuos, para garantir a inexisten-
cia de trabalho ajustado de modo perpétuo e de situares de dependéncia, por 
vezes social e económicamente bem semelhantes as que resultavam da escra- 
vatura (65).

O art. 1781° estipulava que nos litigios relativos ao montante da retribui- 
9áo e seu pagamento a palavra da pessoa servida fazia fé (66).

O Código francés teria urna influencia decisiva nos restantes processos de 
codifica9áo europeia (67) (68); todavía, em Portugal nao seria nesta matéria — como 
aliás em muitas outras — autoridade única.

Coelho da Rocha, embora incluísse na loca9áo de obras quer a locatio 
condutio operis faciendo, quer a locatio conductio operarum, distinguía depois 
entre recoveiros e empreiteiros, a incluir na primeira, e criados, a incluir na 
segunda, e dedicava um ponto autónomo aos ojficiaes e jornaleiros e outro 
aos criados.

Vejamos em que medida este regime se aproximava da locatio conductio ope-
rarum. Devemos em primeiro lugar salientar a importáncia da influencia do 
Código Prussiano (69), expressamente referido a propósito da disciplina dos jor-

veja-se, para urna síntese bem conseguida, entre tantos outros, M á r io  R e ís  M a r q u e s , O Libera-
lismo e a Codificagdo do Direito Civil em Portugal, Boletim da Faculdade de Direito — Suple-
mento ao vol. XXIX, Coimbra, 1986, pp. 130-138 e, principalmente, “O código civil francés como 
autocelebraijao do legislador”, in Revista de Historia das Ideias, vol. 26 (2005), pp. 95-117.

C64) Sobre esta matéria no Code ver, por exemplo, com algum desenvolvimento, Lu c ia n o  
Spa g n u o l o  Vig o r it a , Subordinazione e Diritto del Lavoro, cit., pp. 90-94 e passim e Ol iv ie r -Ma r - 
t in , ‘‘Des divisions du louage en droit romain”, cit., pp. 465 e ss.

(65) Cf. Mo n t o y a  Me l g a r , Derecho del Trabajo, cit., p. 63, que menciona a exposifao de 
motivos do Code e também o artigo 1583.° do Código Civil espanhol que considerava nulo o con-
trato celebrado por toda a vida.

(66) Assim, a palavra do maitre presumia-se verdadeira e cabia ao servi^al — domestique 
ou ouvrier — a pro va em contrário. Esta norma manteve-se em vigor até 2 de Agosto de 1868, 
data em que foi revogada.

(67) Assim, por exemplo, no Código Civil espanhol, de 1889, que manteve a loca9ao e a 
forma tripartida (cosas, obras e servicios), nomeadamcnte no art. 1542.“, cf. An g e l  Gó m e z -Ig l É- 
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ra9ao que teve inicio em 1738 (com um interregno entre a mortc do autor do primeiro projecto,
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Em Portugal, aínda antes do Código Civil (58), é significativa a construfáo 
doutrinária que encontramos, por exemplo, em Correa Telles:

“É urna esp écie  de loca5áo o contrato entre o am o e o criado, pelo qual este 
se  obriga a servir aquelle por certo tem po, em algum mister, por certo salario: por 
tanto em  falta de Lei regem este negocio  as L eis da loca§áo” (59).

Contudo, o autor tratava apenas do servicio doméstico e da aprendizagem, 
nao referindo o serv i^  assalariado.

Vejamos o que sobre esta matéria escreveu Coelho da Rocha, cuja obra 
foi fundamental no contexto da construyo civilística portuguesa de oitocen- 
tos f60). O autor analisava o contrato “loca9áo-condu9áo”, distinguindo a loca- 
9áo de coisas fungíveis da loca9áo em que urna das partes se obriga a fazer algu- 
mas obras por certo prego, renda, ou aluguer (6I). Depois de dedicar várias 
páginas á loca9áo de coisas, tratava também da locagáo de obras, co n tan d o  por 
a definir, remetendo para o Código Civil Francés:

“A locafáo  de obras, segunda espécie  de loca9áo condu9ao, é o  contrato pelo  
qual urna pessoa se obriga a prestar a outra os seus s e n d o s  por certa paga, ou os 
servÍ9os sejam obras determinadas, com o os dos recoveiros e empreiteiros; ou por 
certo tem po, com o o dos criados. Cod. Civ. Fr. art. 1710." (62)

O Code Civil de 1804 (63), no art. 1779.° f64), mencionava a louage d ’ou- 
vrage et d'industrie para nela distinguir tres tipos: louage de gens de travail qui

(5S) Veja-se, a propósito da evolufáo anterior ao primeiro Código Civil, MÁRio J u l io  
Al me id a  Co s t a , “Enquadramento Histórico do Código Civil Portugués”, BFDC, vol. XXXVII, 1961, 
p. 147: “E, no entanto, apesar desta passividade do legislador, assiste-se também, desde os come- 
90S do Liberalismo até ao Código civil, a urna franca evolu9áo das nossas instituifóes jurídico- 
-privadas, por obra da doutrina e da jurisprudencia.”

(■w) Jo s é  Ho m e m  Co r r e ia  Te l l e s , Digesto Portuguez ou Tratado dos Direitos e Obri- 
gafóes Civis, acommodado ás Leis e Costumes da Nafüo Portugueza, para servir de subsidio 
ao Novo Código Civil, Coimbra: Imprensa da Universidade, 1835 (também disponível em 
http://www.fd.unl .pt/Anexos/Investigacao/1148.pdf). Livro II, título VIII, Dos Criados, sec9áo I, 
pp. 205-206, n.° 1211.

O  Veja-se, por exemplo, o afirmado por Gu il h e r m e  Br a g a  d a  Cr u z , O direito subsidiário 
na história do direito portugués, Separata da Revista Portuguesa de Historia, tomo XIV, consi-
derando as Instituifdes, p. 313, “a obra de maior divulgado na praxe do foro e no ensino uni- 
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(6I) Ma n u e l  C o e l h o  d a  Ro c h a , Instituifdes de Direito Civil Portuguez, tomo II, Coimbra: 
Imprensa da Universidade, 1848 (2* ed.), livro III, s. IV, cap. III, p. 647. A 3.a edifáo, cuja pagi- 
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necessidade de elaborar um código geral. Sobre o Código existe muito abundante bibliografía;
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naleiros, que estará também muito presente nesta matéria no primeiro Código 
Civil.

A propósito do uso que fez dos diferentes Códigos, Coelho da Rocha escla-
recía que do Código da Prússia extraíra, entre outras matérias, “as doutrinas 
(...) sobre as obrigafóes dos criados” (70).

O Autor refería a conformafáo dos oficiáis, trabalhadores e jomaleiros ás 
ordens, ou direcgño que Ihes dao (71), numa terminología que consideramos 
“pouco liberal” , como infra melhor explicitaremos.

Ora, no Código da Prússia, o art. 895.° — artigo que nao é específicamente 
referido por Coelho da Rocha — usava urna terminología próxima:

“§ 895. Ein gedungener Handarbeiter ist schuldig, die Arbeit verabredeter- 
maaBen, unter der Aufsicht oder nach der Vorschrift dessen, der ihn gedungen hat, 
zu verrichten.”

(§ 895.° Um trabalhador assalariado é obligado a realizar o trabalho, tal como 
acordado, sob a direcfáo ou segundo as ordens daquele que o contratou) (72).

Em consequéncia, estes trabalhadores nao sao responsáveis pelo resultado 
da empresa mas apenas pelo nao cumprimento das ordens dadas. 

Acrescentam-se aínda alguns traíos do regime.
O contrato é geralmente diário (joma) mas, existindo ajuste expresso para 

determinado período de tempo ou até a obra estar concluida:

i) O trabalhador só pode ser despedido antes de findo o prazo verifi- 
cando-se incapacidade do próprio ou falta de cumprimento;

ii) se o trabalhador é contratado para urna obra que se interrompe por ací-
dente eventual, o contrato pode ser rescindido e o oficial tem direito á 
estimando do trabalho feito\

Cocceji, em 1755, e novo impulso de Frederico II, em 1780). Sobre este diploma, veja-se, entre 
tantos outros, Má r io  Re ís  M a r q u e s , “O Liberalismo e a Codificado do Direito civil em Portu-
gal”, cit., pp. 126 a 130.

(70) O autor confessava, Instituifóes de Direito Civil Portuguez, tomo I, cit., Notas Fináis, 
Nota B ao § 43, p. 285, que consultara o Código da Prússia, nao o original mas o vertido em 
Francez, que pensamos correspondería á seguinte edi?ao da época: Cade General pour les Etats 
Prussiens, traduit par les membres du bureau de Législation Étrangére, et publié par ordre du 
Ministre de la justice, Paris, 1801 (esta é primeira de tres edi^oes).

(71) Idem, tomo II, cit., livro III, s. IV, cap. III, p. 666: “§ 854. I." Os officiaes, trabalha-
dores e jomaleiros sao obrigados a conformar-se no seu trabalho com as ordens, ou d irecto , 
que Ihes dao ( .. .)”.

(72) A tradu<;fio tenta, simultáneamente, respcitar a letra do artigo e utilizar as expressóes 
que correspondem á formulado de Coelho da Rocha que, parece-nos, equivale a urna tradufáo cor-
recta do texto original.
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iii) cessando o impedimento, o trabalhador está obrigado a voltar a pedido 
do dono da obra mas tem direito á retribuifáo do tempo do impedi-
mento, descontando-se o que entretanto ganhou ou podia ter ganho;

iv) se a obra se perdeu antes de concluida, o oficial tem direito a urna 
indemnizafáo pelo seu trabalho;

vj se a obra pereceu ou termina por culpa ou vontade do dono, o trabalhador 
tem também direito á retribuiíáo dos dias que decorram até encontrar obra 
em que possa trabalhar.

Segue-se a describo do regime dos criados, que interessa menos nesta 
sede, pois o mesmo permanecia em grande medida dominado por um enqua- 
dramento familiar próprio da sociedade estamental do Antigo Regime (73).

Na disciplina do trabalho jomaleiro encontramos quer trafos da figura da 
locatio conductio operarum (a própria terminología e a sistemática adoptada, o 
direito á remunerado do trabalho realizado em caso de interrupfáo da obra por 
acídente eventual ou da perda da mesma), quer vestigios — ou antecipa?áo? — 
de urna feÍ9áo protectora do jomaleiro/trabalhador (retribuÍ9áo pelo tempo em que 
a obra estivesse interrompida; retribuÍ9áo até obter nova ocupa9§o se a obra 
perecesse ou cessasse antes do tempo acordado por culpa ou vontade do dono).

Vejamos entáo como foi consagrada na legisla9áo portuguesa oitocentista a 
loca9áo de sendos na sua vertente de trabalho jomaleiro ou assalariado, prevista 
no Código Civil de 1867 nos arts. 1391.° a 1395.°

Advertimos que nao trataremos aqui com pormenor da codifica9áo civil 
em Portugal (74), quer porque é matéria já estudada pela nossa juris-historiografia, 
quer porque extravasaríamos em muito o ámbito desta comunica9áo. Todavía, 
nao nos podemos furtar a algumas linhas, essenciais para a melhor compreen- 
sáo da figura que especificamente estudámos.

Assim, para lá da matriz óbvia e marcadamente individualista, é pertinente 
que assinalemos urna continuidade com o Direito anterior, sem urna ruptura 
profunda, tal como afirma Mário Reis Marques:

“No fundo, a supera9áo do direito antigo pelo moderno, ao menos no que 
toca ao direito civil, produziu-se sem quebras ao nivel essencial.” (75)

(73) Note-se que Co r r é a  T e l l e s , Digesto Portuguez, op. cit., inseria este contrato no 
Livro II (Dos direitos e obrigagóes das pessoas de urna familia, secfao VIII Dos criados), afir-
mando, p. 205, n.° 1210, que criados e cscravos eram ucessórios de urna familia.

(74) Sobre o contexto da mesma veja-se o já citado artigo de Ma r io  Jú l io  Al m e id a  C o s t a , 
“Enquadramento Histórico do Código Civil Portugués”, cit., pp. 138 e ss.

(7<j  Má r io  Reís  Ma r q u e s , O Liberalismo e a Codificagáo do Direito Civil em Portugal, 
cit., p, 3, e Ma r io  J u l i o  Al me id a  Co s t a , “Enquadramento Histórico do Código Civil Portu-
gués”, cit., pp. 153-154.
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No mesmo sentido, escreveu Antonio dos Santos Justo:

“(...) o Código nao revolucionou profundamente o direito portugués: por um 
lado, o nosso direito já se ressentia das ideias liberáis; por outro, S e a b r a  era 
avesso as inova^des sem o filtro de um cuidadoso trabalho de assimila9ao e de adap- 
tafáo as linhas orientadoras do direito pátrio.” (76)

Aínda assim também lhe foi apontado por Manuel de Andrade “um certo 
excesso de originalidade em confronto com os modelos existentes” (77), sem 
que nao deixe de lhe reconhecer moderando e um sensato equilibrio ñas posi- 
góes tomadas (78).

Quanto á matéria de que tratamos, devemos assinalar urna considerável 
diferen?a na sistematizaíáo (79) da matéria da prestado de servidos, novidade que 
já vimos atribuida apenas ao BGB (80).

De urna forma muito abreviada, reproduz-se aqui a sistemática do código 
de 1867: .

“Parte I — Da capacidade civil.
Parte II — Da acquisi^o dos direitos.
Parte III — Do direito de propriedade.
Parte IV — Da offensa dos direitos e da sua reparafáo.”

A matéria que nos ocupa está tratada na Parte II (arts. 259° a 2166°), 
sendo esta constituida pelos seguintes livros:

“Livro I — Dos direitos originarios e dos que se adquirem por facto e von- 
tade propria independentemente da cooperado de outrem.

(76) An t ó n io  d o s  Sa n t o s  Ju s t o , “Recordando o Visconde de Seabra no Centenário do 
seu Falecimento”, BFDUC, vol. LXXI (1995), p. 616. Veja-se ainda MAr io  Jú l io  Al m e id a  
Co s t a , “Enquadramento Histórico do Código Civil Portugués”, cit., p. 153, que salienta um certo 
efeito positivo resultado do “tempo de espera" da nossa codificado civil, que favoreceu a sedi-
mentado e o amadurecimento, permitindo que as novas ideias se fossem articulando no encon-
tró do patrimonio tradicional com feliz sentido prático.

C1) Ma n u e l  d e  An d r a d e , “Discurso em Memória do Visconde de Seabra”, BFDUC, 
vol. XXVIII (1952), p. 282.

(78) Idem, pp. 282-283.
(79) Sobre a importancia da sistematizado jurídica no ámbito da codificado, ver Re ís  

Ma r q u e s , O Liberalismo e a Codificando do Direito Civil em Portugal, cit., pp. 177-182, e sobre 
a sistematizado do Código de 1867, v. pp. 182 e ss. Ainda sobre essa sistematizado, apontando- 
-lhe originalidade e considerando-a inspirada em Sa v ig n y , Ma n u e l  d e  A n d r a d e , “Discurso em 
Memória do Visconde de Seabra”, cit., p. 282; An t ó n io  d o s  Sa n t o s  Ju s t o , “Recordando o Vis- 
conde de Seabra no Centenário do seu Falecimento”, cit., p. 617; M á r io  Jú l io  Al m e id a  Co s t a , 
“Enquadramento Histórico do Código Civil Portugués”, cit., pp. 154 e 157-158.

(80) Assim Lu c ia n o  Spa g n u o l o  V ig o r it a , Subordinazione e Diritto del Lavoro, cit., p. 70: 
“Una grossa novitá introduce il BGB tedesco, che elimina lo schema locativo di antica tradizione 
romanistica c pandettistica ( ...)”.
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Livro II — Dos direitos que se adquirem por facto e vontade propria e de
outrem conjuntamente.

Livro III — Dos direitos que se adquirem por mero facto de outrem, e dos que
se adquirem por simples disposii á̂o da lei.”

O livro II da Parte II está por sua vez dividido nos seguintes títulos:

“Título I — Dos contractos e obriga9oes em geral.
Título II — Dos contratos em particular.”

É no título II que encontramos o Capítulo IV dedicado ao contracto de 
prestando de servidos, capítulo que comporta várias sec^oes, constando da Sec- 
?áo I o servido doméstico (arts. 1370.° a 1390.°) — que excluimos deste estudo 
pelas razóes acima mencionadas — e da Sec9§o II o servigo salariado. Interessa 
mencionar que o Capítulo anterior (III) trata do mandato ou procuradoria e o 
seguinte (V) das doagóes para que fique bem clara a independencia do con-
trato de prestagáo de servigos face á locatio conductio rei, urna vez que o con-
tracto de locagáo só surge muito mais á frente, no Capítulo X do Título II.

De real9ar que o Código também incluí no Capítulo IV (Do contrato de pres-
tagáo de servigos) outros contratos que nao abordaremos especificamente pois 
extravasaríamos já o nosso objecto: empreitada (sec^áo III), servigos prestados 
no exercício das artes e profissdes liberáis (sec9§o IV), recovagem, barcagem 
e alquilaría (sec9áo V), contrato de albergaría ou pousada (sec9áo VI), depó-
sito (sec9áo VIII).

Alguns destes contratos melhor se enquadrariam na mencionada locatio 
conductio operis, outros estáo definitivamente excluidos do ámbito da locatio con-
ductio.

Apenas deixamos urna breve nota quanto ao segundo contrato referido, ser-
vigos prestados no exercício das artes e profissdes liberáis. O trabalho inde-
pendente era concebido como realidade diferente — o Código somente lhe 
dedica um artigo, estipulando o ajuste do vencimento entre quem presta o ser- 
VÍ90  e quem o recebe ou, na falta de ajustera estipula9áo judicial, em confor- 
midade com o costume da térra (81).

Esta autonomiza9áo refor9ava a concep9áo — nao expressa no nosso Código 
Civil — do trabalho “intelectual” diferenciada da presta9áo de sendos manuais 
ou mecánicos.

(8I) Art. 1409.°: "Os vencimentos dos que exercerem artes e profissdes liberaes, seráo 
ajustados entre os que prestarem essa especie de servigos, e os que os receberem.

§. único. Em falta de ajuste, os tribunaes arbitrarao os vencimentos, conforme o costume 
da térra. A verba dos vencimentos regulada por este costume poderú, comtudo, ser modificada, 
tendo attengao á importancia especial do servigo, á reputagao de quem o hover prestado, e ás pos- 
ses de quem o houver recebido."
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Por outro lado, o Código nao fomecia a definÍ9áo ou qualquer critério que 
esclare9a a agrega9áo de contratos táo diversos:

“Nao se encontra, porém, no Código a definido do contrato de prestado de 
servÍ9os, nem quaisquer preceitos que a ele se refiram isoladamente. Ao contrá- 
rio, ésse capítulo esgota-se em oito secgóes, cada urna délas regulamente um con-
trato especial (...)

O sistema do Código é estranho. Nao se compreende a utilidade que possa 
ter a reuniáo de tantos contratos sob urna rubrica única, se nao se faz correspon-
der a esta urna série de principios que a todos ésses contratos seja comum.” (82)

Vejamos entáo específicamente o servido salariado, que é, no nosso enten-
der, aquele que verdaderamente corresponde á figura da locado condueño ope- 
rarum, enquanto contrato entre partes livres e iguais, como afirma por exemplo 
Monteiro Femandes, notando “a simetría ou paridade formal que se procurava 
imprimir aos estatutos do assalariado e da «pessoa servida»” (83). Essa paridade 
formal está menos presente nos outros dois contratos que é usual fazer também 
corresponder á locado condueño operarum: o contrato de servÍ9o doméstico e 
o contrato de aprendizagem.

O art. 1391° define o serv¡90 salariado como o prestado por um indivi-
duo a outro, ajustado ao dia ou á hora, mediante retribuÍ9áo correspondente 
— o salário (84).

Salientamos a disponibiliza9áo/ cedéncia da for9a de trabalho própria a 
outrem com carácter temporário, sendo esta transitoriedade acentuada pelo tempo 
de ajuste previsto na lei: dia a dia ou mesmo hora a hora (embora os arts. 1394° 
e 1395 °, que analisaremos infra, mencionem, respectivamente, “por dia ou dias 
necessários para perfazer certo servido” e “trabalho ajustado por certos dias, 
ou em quanto durar a obra”).

No art. 1391 ° se fundamenta a filia9áo do contrato de servi90 salariado na 
locado condueño operarum.

Todavia, o primeiro Código Civil portugués, ao contrário das restantes 
codifica9Óes europeias oitocentistas (anteriores e posteriores) consagrou esta 
presta9ao de trabalho “conforme as ordens e direegao da pessoa servida” 
(art. 1392° (85) (86)).

(82) Ra ú l  Ve n t u r a , Teoría da Relagao Jurídica de Trabalho. Estudo de Direito Privado, 
cit., p. 97. E no mesmo sentido, pp. 100-101.

(s3) An t ó n io  d e  Le m o s  Mo n t e ir o  Fe r n a n d e s , Direito do Trabalho, Coimbra: Almedina, 
2006, p. 33.

(M) Vide art. 1391.°, anexo final.
(,5) Vide art. 1392°, anexo final.
(86) y er Be r n a r d o  d a  G a m a  Lo b o  Xa v ie r , Curso de Direito do Trabalho, I, cit., p. 71: 

“De qualquer forma há — no plano técnico — a curiosa antecipagao da ideia de direegao patro-
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O autor do projecto — Antonio Luiz de Seabra — revelara já anterior-
mente que estava a par de várias das polémicas jurídicas, económicas e filosó-
ficas acerca do trabalho em geral e do trabalho assalariado em particular que, na 
época, abundavam na Europa “civilizada”.

Em obra anterior (87) dedicara tres capítulos do Livro Primeiro a temas 
conexos: Direito ao trabalho (capítulo VII), Do Salário (capítulo VD3) e Da orga-
nizando do trabalho (capítulo IX).

Para o que ora interessa, retiramos da obra algumas referencias aos problemas 
laboráis decorrentes da industrializado (88) mas sem abandono das principáis 
ideias das concepfóes liberáis. Vejam-se, por exemplo, os argumentos usados 
para recusar a intervendo estatal na fixa$áo de um salário mínimo:

“( . . . )  o  trabalho, enquanto valor necessário, tem a melhor garantía na m esm a  
natureza das cousas, e  que, em quanto ao seu valor eventual, nao pode ser submettido 
aos regulamentos da auctoridade, tanto pelos abusos, que acintemente poderia prac-
ticar, com o pela impossibilidade em  que se acha, de avahar com  acertó e justi^a inte- 
resses infinitamente variaveis e precarios. Em sim ilhantes circunstáncias o arbitro 
do salário nao pode ser senáo a livre convenfáo das partes ( . . . )  Em todo o caso as 
exigencias do Direito seráo mais efficazmente attendidas pela conveniencia recíproca 
do operario e  do empresario, do que o podiam  ser pela interven9áo da auctori-
dade.” (89)

Noutra sede — a propósito dos diferentes contratos e concretamente no 
capítulo relativo á permutando e suas diferentes especies — encontramos algu-
mas observares sobre a prestando de servicios. Em primeiro lugar, afastava-se 
o autor de urna concep?áo estritamente patrimonial, invocando a dignidade do 
homem:

“Mas nao som ente podem os adquirir productos em troco de outros productos; 
tambem adquirimos certos servi?os pessoaes em  troco de certos productos ou de 
outros serv¡9os pessoaes.

N ao devem os confundir esta especie de permuta9§o com  as precedentes, por-
que nao se casa com  a dignidade do hom em  confundil-o com  as bestas de carga e 
de aluguer, ou com  qualquer objecto bruto, ou individuo irracional.” (90)

nal relativamente ao trabalho dos assalariados, tra9ando-sc assim com anterioridade face as outras 
codificares europeias a ideia capital de subordina9áo jurídica como característica da relaijao de 
trabalho ( .. .)” .

(87) An t o n io  Lu iz  d e  Se a b r a , A Propriedade Philosophia do Direito. Para servir de 
Introdúcelo ao Commentario sobre a Lei dos Forais, vol. I, Parte I, Coimbra: Imprcnsa da Uni- 
versidade, 1850, também disponível em http://www.fd.unl.pt/Anexos/Invcstieacao/1580.pdf.

(8R) por exelI1pi0i 0p . c-ír., livro I, pp. 80-81, 89 e 101, entre outros trechos ainda.
(89) Idem, pp. 100- 101.
(") Idem, livro II, p. 199.

710 Margarida Seixas

Por outro lado, o Código nao fomecia a definÍ9áo ou qualquer critério que 
esclare9a a agrega9áo de contratos táo diversos:

“Nao se encontra, porém, no Código a definido do contrato de prestado de 
servÍ9os, nem quaisquer preceitos que a ele se refiram isoladamente. Ao contrá- 
rio, ésse capítulo esgota-se em oito secgóes, cada urna délas regulamente um con-
trato especial (...)

O sistema do Código é estranho. Nao se compreende a utilidade que possa 
ter a reuniáo de tantos contratos sob urna rubrica única, se nao se faz correspon-
der a esta urna série de principios que a todos ésses contratos seja comum.” (82)

Vejamos entáo específicamente o servido salariado, que é, no nosso enten-
der, aquele que verdaderamente corresponde á figura da locado condueño ope- 
rarum, enquanto contrato entre partes livres e iguais, como afirma por exemplo 
Monteiro Femandes, notando “a simetría ou paridade formal que se procurava 
imprimir aos estatutos do assalariado e da «pessoa servida»” (83). Essa paridade 
formal está menos presente nos outros dois contratos que é usual fazer também 
corresponder á locado condueño operarum: o contrato de servÍ9o doméstico e 
o contrato de aprendizagem.

O art. 1391° define o serv¡90 salariado como o prestado por um indivi-
duo a outro, ajustado ao dia ou á hora, mediante retribuÍ9áo correspondente 
— o salário (84).

Salientamos a disponibiliza9áo/ cedéncia da for9a de trabalho própria a 
outrem com carácter temporário, sendo esta transitoriedade acentuada pelo tempo 
de ajuste previsto na lei: dia a dia ou mesmo hora a hora (embora os arts. 1394° 
e 1395 °, que analisaremos infra, mencionem, respectivamente, “por dia ou dias 
necessários para perfazer certo servido” e “trabalho ajustado por certos dias, 
ou em quanto durar a obra”).

No art. 1391 ° se fundamenta a filia9áo do contrato de servi90 salariado na 
locado condueño operarum.

Todavia, o primeiro Código Civil portugués, ao contrário das restantes 
codifica9Óes europeias oitocentistas (anteriores e posteriores) consagrou esta 
presta9ao de trabalho “conforme as ordens e direegao da pessoa servida” 
(art. 1392° (85) (86)).

(82) Ra ú l  Ve n t u r a , Teoría da Relagao Jurídica de Trabalho. Estudo de Direito Privado, 
cit., p. 97. E no mesmo sentido, pp. 100-101.

(s3) An t ó n io  d e  Le m o s  Mo n t e ir o  Fe r n a n d e s , Direito do Trabalho, Coimbra: Almedina, 
2006, p. 33.

(M) Vide art. 1391.°, anexo final.
(,5) Vide art. 1392°, anexo final.
(86) y er Be r n a r d o  d a  G a m a  Lo b o  Xa v ie r , Curso de Direito do Trabalho, I, cit., p. 71: 

“De qualquer forma há — no plano técnico — a curiosa antecipagao da ideia de direegao patro-

VII.  derecho de contratos 1345



712 Margarida Seixas

Esta observa9áo parece traduzir urna rejei^áo da tradÍ9§o romanista que 
usava a locado para disciplinar a presta9áo de sendos e aproximava o trabalho 
humano de qualquer outra res. Poderá ser esta concep9áo do autor que justifica 
a sistemática do Código Civil que, como vimos, abandonou a partÍ9áo da locado. 

Após esta advertencia, Seabra referia concretamente a presta9áo de sendos:

“Se adquirimos a presta£áo de certos servias (ou estes sejam calculados na 
máo de obra, ou pelo espa90 de tempo, que demandam), mediante urna certa retri- 
buifáo em géneros ou dinheiro, — temos um contracto, que chamaremos de ope- 
ragem\ que comprehende a domesdcidade, o jornal, a empreitada, etc., etc.” (91)

Segue-se urna reflexáo muito interessante sobre a proximidade (e até pos- 
sível confusáo) dos vários contratos que o autor agrupara sob a epígrafe per-
mutando (permutando propriamente dita, arrendamento, emphyteuse ou afora- 
mento, feudo, parecería ou companhia, aluguer, compra e venda, juro ou usura, 
censo reservativo, censo consignadvo, sociedade, operagem) para de seguida 
rejeitar a imposÍ9§o legal de fórmulas privativas e sacramentaes, exprimindo 
de novo a sua concep9áo liberal (92) mas criticando o Direito Romano e as 
várias classifica9Óes de contratos (nominados e innominados, convengóes do 
Direito das gentes e esdpulagóes do Direito civil), assim como a materializando 
que indicava como característica deste ordenamento (93).

Mais: o autor, apesar de reconhecer certos progressos, acusava mesmo os 
ordenamentos contemporáneos, entre os quais o portugués, de manterem “os 
vestigios dessa tendencia original” , principalmente os que tinham “adoptado o 
Direito romano, como base da sua legisla9áo” (94).

Esta crítica ao Direito Romano nao impediría o autor de recorrer a este 
ordenamento — e á tradÍ9áo romanística — na elabora9áo do Código Civil 
como apontámos já no caso do contrato de salariado, mas introduzindo algumas 
“originalidades”.

Vejamos nesse sentido o estipulado no art. 1392.° (95).
Já no projecto publicado em 1858, embora com diferente designa9áo — ser- 

vino jornaleiro — se entendía que ,o trabalho devia ser prestado “segundo as 
ordens e direcgdo da pessoa servida” (96), expressáo mantida na íntegra no pro-

(91) Idem, pp. 199-200.
(92) Idem, p. 200: “O seu ministerio [da legislado], era regra, deve por tanto limitar-se a 

proteger a liberdade das transaegóes, facilitando a sua prova, e assegurando a sua execu^ao.”
(” ) Idem, pp. 200-201.
O  Idem, pp. 202-203.
(95) Vide art. 1392°, anexo final.
(%) An t ó n io  Lu iz  d e  Se a b r a , Codigo Civil Portuguez. Projecto redigido por..., Coimbra: 

Imprensa da Univcrsidade, 1858, pp. 350-351, artigo 1452.°: “O servi^al jornaleiro é abrigado a
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jecto examinado pela Comissáo Revisora e publicado em 1863, embora constando 
neste último a denominafáo depois usada no Código — servigo salariado (97).

Face as conceptees liberáis, a que repugnava a ideia de “subordinado” de 
um homem livre a outro neste ámbito náo familiar, o nosso Código regulou 
esta matéria de forma premonitóría ainda que eivada da “persistencia realista de 
antigos quadros náo suficientemente triados pela mentalidade liberal do autor do 
primeiro Código Civil portugués” (98).

Cabe, primeramente, questionar a razáo de ser deste preceito no contrato 
de servito salariado e a sua náo previsáo no regime do servi$o doméstico.

Parece-nos que neste último contrato a “subordinatáo” era já pressuposto, 
como resulta do art. 1383°, n.° 1 ("), e náo diferia das conceptoes da época, que 
entendiam tradicionalmente esta rela^áo num contexto familiar e atribuíam ao ser- 
vital doméstico um estatuto diferenciado — nesse sentido o interesse legal é de 
o “fortar” alguma limitatáo, com o fito de diminuir a “dependencia” institu-
cionalizada.

Quanto ao contrato de servito salariado, pretendeu-se consagrar alguma 
subordinatáo, mas de forma bem mais ténue, pois náo se afirma que o servital 
assalariado “é obrigado a obedecer ao seu amo em tudo" (dever do servital 
doméstico) mas antes que “é obrigado a prestar o trabalho a que se propoz, con-
forme as ordens e direcgáo da pessoa servida".

Assim, as ordens e directáo estáo limitadas ao trabalho a que o servital se 
propós — náo sendo a típica formulatáo liberal, também náo assimila este con-
trato ao de servito doméstico.

Quanto á influencia, parece-nos que se pode claramente apontar o Código 
Prussiano (10°). Como acima referimos, Coelho da Rocha usava já a expressáo

prestar o trabalho a que se propoz, segundo as ordens e direcgáo da pessoa servida. Se assim 
o nao fizer poderá ser despedido, antes que ftnde o dia pagando-se-lhe o tempo vencido", tam-
bém disponível em http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1585.pdf.

(97) An t ó n io  Lu iz  d e  Se a b r a , Codigo Civil Portuguez. Projecto redigido por... e exa-
minado pela Respectiva Comissáo Revisora, Lisboa: Imprensa Nacional, 1863, p. 325, artigo 1420°, 
também disponível em http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1586.pdf.

(9S) B e r n a r d o  (d a  G a ma  Lo b o ) Xa v ie r , “A Constituido Portuguesa como fonte do direito 
no Direito do Trabalho e os Direitos Fundamentáis dos Trabalhadores” in Estudos de Direito do 
Trabalho em Homenagem ao Prof. Manuel Alonso Olea, Coimbra: Livraria Almedina, 2004, 
pp. 174-175, nota 30. O Autor utiliza a expressáo transcrita como hipótese de urna interrogado 
(sendo a hipótese contrária a “antecipa^áo corajosa e lúcida á legislado do trabalho do século 
seguinte”). Nesta nota é levantado um conjunto de questoes muito interessantes — esperamos ter 
conseguido responder a algumas délas.

(") “O servigal é obrigado: 1." A obedecer a seu amo em tudo o que náo for illicito ou 
contrario as condigáes do seu contrato”.

( I0°) Sobre este aspecto e os seguintes, ver as pistas já deixadas por Be r n a r d o  d a  G a ma  
Lo b o  Xa v ie r , Curso de Direito do Trabalho, I, op. cit., pp. 71-72, nota 2.
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“ordens, ou direcgáo” (101), mencionando expressamente o Código da Prússia. 
Este aplicava-se em Portugal como direito subsidiário por for?a do previsto na 
célebre Lei de 18 de Agosto de 1869, apelidada de “Lei da Boa Razña” (102), 
que estipulava o recurso as Leis das Nagoes Christas, iluminadas e polidas em 
matérias Políticas, Económicas, Mercantis e Marítimas.

Ora, a expressáo utilizada pelo Código de 1867 é conforme as ordens e direc-
gáo (103), pelo que nos parece que se adoptou a orientafáo de Coelho da Rocha, 
embora a con jun to  alternativa (“ou”) usada por este — e que respeitava o 
texto original — tenha sido substituida pela conjugafáo copulativa (“e”) no 
Código portugués, o que reforfa, em nosso entender, a ideia de “subordinafáo”.

Foi assim preterida outra linha existente na nossa civilística, exemplificada 
na obra de Correa Telles, que, como acima ficou dito, se atinha mais á figura 
da locado, nem sequer autonomizando o servido assalariado.

Nos arts. 1393° a 1395° encontramos os restantes traeos do regime legal 
do contrato. A retribuiíao devia ser paga periódicamente, ao fim de cada semana 
ou de cada dia, de acordo com a necessidade do servifal e presumia-se fixada 
em dinheiro, excepto existindo convengáo expressa de sentido diferente ( l04).

O art. 1394° (l05) consagrava a proibÍ9áo de rescindir antecipadamente o con-
trato sem justa causa quando fosse o tempo ajustado fosse necessário á conclu- 
sáo de certo servÍ9o. A san9áo prevista era a perda do salário já vencido se o ser- 
vi9al abandonasse o trabalho e o pagamento por inteiro se o servido o despedisse.

Chamamos a aten9áo para o uso pela lei das palavras “despedil-o” e “justa 
causa” neste contexto, urna vez que o “despedimento” seria (e ainda é) termo

(101) Co e l h o  d a  Ro c h a , op. cit., tomo II, livro III, s. IV, cap. III, p. 666 (trecho transcrito 
supra).

(102) Sobre a Lei da Boa Razdo e os Estatutos Pombalinos da Universidade (que completam 
a Lei) assim como sobre o movimento racionalista em Portugal existe diversa bibliografía, de que refe-
rimos apenas de forma indicativa a seguinte: Má r io  Jú l io  d e  Al me id a  Co s t a , “Debate jurídico e solu-
t o  pombalina” in BFDUC, vol. LVm (1982), II vol., p. 1-35, e também Enquadramento Histórico 
do Código Civil Portugués, cit., pp. 148-150; Rui d e  Fig u e ir e d o  Ma r c o s , A legislando pombalina, 
in Suplemento ao vol. XXXIII, BFDC, 1990, pp. 16-20, 44-60, 81-88, 156-174 e 180-194; Gui- 
l h e r m e  Br a g a  d a  Cr u z , O direito subsidiário na historia do direito portugués, cit., pp. 279-316; 
Ru y  d e  Al b u q u e r q u e  e  Ma r t im d e  Al b u q u e r q u e , História do Direito Portugués, II, Lisboa, 1983, 
pp. 127-129; An t ó n io  Pe d r o  Ba r b a s  Ho m e m , Judex Perfectas. Fuñado Jurisdicional e Estatuto Judi-
cial em Portugal. ¡640-1820, Coimbra: Livraria Almedina, 2003, pp. 286-292, 376-377, 421-441; 
Ma r io  Re ís  Ma r q u e s , História do Direito Portugués Medieval e Moderno, 2.a edigáo, Coimbra: Alme-
dina, 2002, pp. 145-173; Nu n o  Es pin o s a  Go m e s  d a  Sil v a , História do direito portugués: fontes de 
direito, 2 “ ed., Lisboa: Fundado Calouste Gulbenkian, 1991, pp. 369-385, 390-403 e 429-435.

(i°3) Quanto á origem da expressáo “ordens e direcfáo”, estamos a desenvolver urna inves- 
tiga<;áo que parece apontar para o seu uso muito anterior em documentos de cariz militar, “admi-
nistrativo” e eclesiástico.

( I04) Vide art. 1393.°, anexo final.
( |()5) vi¿e art 1394, anexo final.
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exclusivo para a rescisáo no contrato de trabalho e a expressáo justa causa está 
também intimamente associada ao termo da rela?áo laboral.

Por fim, a lei ( l06) estipulava que se o ajuste fosse por um número certo de 
dias ou para o tempo de dura9áo da obra e o trabalho fosse interrompido por caso 
fortuito ou for?a maior, o contraente servido ficava obrigado a pagar o trabalho 
realizado — logo, e a contrario, nao estava obrigado a pagar a remunerafáo ajus-
tada para o trabalho que nao chegava a ser prestado (’07).

Também nesta matéria o regime jurídico é idéntico ao previsto para a loca-
tio conductio operarum, como acima ficou dito.

Discordamos da apreciado muito crítica de Raúl Ventura quanto a esta 
sec9áo da Prestando de Servidos:

“Por outro lado, nao se encontra também no Código qualquer referencia 
expressa á distinfáo entre locatio operis e locatio operarum, nem mesmo esta dis- 
tingáo parece ter tido qualquer influencia no sistema adoptado.

(...) O que nao parece de louvar é o sistema adoptado, que pos lado a lado 
casos de locatio operis e de locatio operarum, sem deixar margem alguma pela qual 
se reconhefam as importantes diferenfas que entre éles existem.” (108)

A disti^ao nao estava de facto consagrada de forma expressa no Código mas 
podia retirar-se dos tipos previstos, decisivamente influenciados pelas duas cate-
gorías romanas, nomeadamente o contrato de salariado, que, como se disse, 
reproduz muitos dos tra9os da locatio conductio operarum.

Por outro lado, a nova sistemática, nao sendo perfeita, demonstrava inde-
pendencia quanto ao modelo adoptado pelas codifica9Óes anteriores — locatio 
tripartida, agrupando contratos muito diferentes — aínda mais artificial que o do 
Código de Seabra.

Cunha Gon9alves contrapunha o modelo da locatio dos códigos estrangei- 
ros ao modelo do nosso código, que conferia ao contrato de presta9áo de sendos 
“diversa natureza, como lhe deu diversa denomina9áo” ( l09). O autor conside- 
rava este critério louvável:

“(...) porque o termo locagáo, se tem por si a tradifáo romana — locatio 
operarum — corresponde mal as diversas categorías de pessoas que prestam os

(106) Vide art. 1395°, anexo final.
( 107) Cf. G u il h e r m e  Mo r e ir a , Instituigóes do Direito Civil, vol. II Das obrigagóes, Coim- 

bra: Coimbra Editora, 1925 (2.a edipáo), capítulo III, § 8 , n.° 38, pp. 125-126, também disponí- 
vel cm http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investipacao/1229.pdf.

(108) Ra ú l  V e n t u r a , Teoría da Relagüo Jurídica de Trabalho. Estudo de direito Pri-
vado, cit., p. 98.

(109) Luís d a  C u n h a  Go n c a l v e s , Dos Contratos em Especial, Lisboa: Edi?6es Atica, 1953,
p. 97.
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“ordens, ou direcgáo” (101), mencionando expressamente o Código da Prússia. 
Este aplicava-se em Portugal como direito subsidiário por for?a do previsto na 
célebre Lei de 18 de Agosto de 1869, apelidada de “Lei da Boa Razña” (102), 
que estipulava o recurso as Leis das Nagoes Christas, iluminadas e polidas em 
matérias Políticas, Económicas, Mercantis e Marítimas.

Ora, a expressáo utilizada pelo Código de 1867 é conforme as ordens e direc-
gáo (103), pelo que nos parece que se adoptou a orientafáo de Coelho da Rocha, 
embora a con jun to  alternativa (“ou”) usada por este — e que respeitava o 
texto original — tenha sido substituida pela conjugafáo copulativa (“e”) no 
Código portugués, o que reforfa, em nosso entender, a ideia de “subordinafáo”.

Foi assim preterida outra linha existente na nossa civilística, exemplificada 
na obra de Correa Telles, que, como acima ficou dito, se atinha mais á figura 
da locado, nem sequer autonomizando o servido assalariado.

Nos arts. 1393° a 1395° encontramos os restantes traeos do regime legal 
do contrato. A retribuiíao devia ser paga periódicamente, ao fim de cada semana 
ou de cada dia, de acordo com a necessidade do servifal e presumia-se fixada 
em dinheiro, excepto existindo convengáo expressa de sentido diferente ( l04).

O art. 1394° (l05) consagrava a proibÍ9áo de rescindir antecipadamente o con-
trato sem justa causa quando fosse o tempo ajustado fosse necessário á conclu- 
sáo de certo servÍ9o. A san9áo prevista era a perda do salário já vencido se o ser- 
vi9al abandonasse o trabalho e o pagamento por inteiro se o servido o despedisse.

Chamamos a aten9áo para o uso pela lei das palavras “despedil-o” e “justa 
causa” neste contexto, urna vez que o “despedimento” seria (e ainda é) termo

(101) Co e l h o  d a  Ro c h a , op. cit., tomo II, livro III, s. IV, cap. III, p. 666 (trecho transcrito 
supra).

(102) Sobre a Lei da Boa Razdo e os Estatutos Pombalinos da Universidade (que completam 
a Lei) assim como sobre o movimento racionalista em Portugal existe diversa bibliografía, de que refe-
rimos apenas de forma indicativa a seguinte: Má r io  Jú l io  d e  Al me id a  Co s t a , “Debate jurídico e solu-
t o  pombalina” in BFDUC, vol. LVm (1982), II vol., p. 1-35, e também Enquadramento Histórico 
do Código Civil Portugués, cit., pp. 148-150; Rui d e  Fig u e ir e d o  Ma r c o s , A legislando pombalina, 
in Suplemento ao vol. XXXIII, BFDC, 1990, pp. 16-20, 44-60, 81-88, 156-174 e 180-194; Gui- 
l h e r m e  Br a g a  d a  Cr u z , O direito subsidiário na historia do direito portugués, cit., pp. 279-316; 
Ru y  d e  Al b u q u e r q u e  e  Ma r t im d e  Al b u q u e r q u e , História do Direito Portugués, II, Lisboa, 1983, 
pp. 127-129; An t ó n io  Pe d r o  Ba r b a s  Ho m e m , Judex Perfectas. Fuñado Jurisdicional e Estatuto Judi-
cial em Portugal. ¡640-1820, Coimbra: Livraria Almedina, 2003, pp. 286-292, 376-377, 421-441; 
Ma r io  Re ís  Ma r q u e s , História do Direito Portugués Medieval e Moderno, 2.a edigáo, Coimbra: Alme-
dina, 2002, pp. 145-173; Nu n o  Es pin o s a  Go m e s  d a  Sil v a , História do direito portugués: fontes de 
direito, 2 “ ed., Lisboa: Fundado Calouste Gulbenkian, 1991, pp. 369-385, 390-403 e 429-435.

(i°3) Quanto á origem da expressáo “ordens e direcfáo”, estamos a desenvolver urna inves- 
tiga<;áo que parece apontar para o seu uso muito anterior em documentos de cariz militar, “admi-
nistrativo” e eclesiástico.

( I04) Vide art. 1393.°, anexo final.
( |()5) vi¿e art 1394, anexo final.
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servidos e chega a ser deprimente do homem moderno, que trabalha mas nao se 
aluga (...)” (110 *)

Afinal, o previsto no Código Civil de 1867, correspondendo aínda a urna con- 
cepíáo liberal do trabalho (in ), ajustava-se melhor a um mundo em transforma^áo, 
em que parte significativa do trabalho vina a ser prestado “conforme as ordens 
e d irec to ” , sob o vínculo da subordinando jurídica.

Independentemente da polémica sobre a autonomía do Direito do Trabalho 
e da sua relafáo com o Direito Civil, nao há dúvida que o trabalho, na legisla- 
íáo liberal, comeíou por ser disciplinado dentro de um programa contratual de 
natureza civilística.

Na verdade, aceitando que o enquadramento dado pelo legislador através da 
classificafáo enquanto presta?ao de servidos traduz urna concep9áo ideológica libe-
ral que é geral e abrangente, interessa aínda apurar, em concreto, se existiu urna 
preocupafáo em negar urna sujei^ao que pudesse aproximar-se do trabalho for- 
?ado.

É porém necessário notar que a preocupa?áo em delimitar os poderes da enti- 
dade patronal nao é recente, como bem lembra, recordando um trecho de Sua- 
rez, Nunes de Carvalho. O que denominamos hoje por categoría contratual 
pode servir como forma de delimita?áo:

“O conceito de categoría contratual, tendo a virtualidade de evidenciar a 
dimensáo programática do contrato de trabalho, envolve, lógicamente, urna outra 
faceta. Urna vez que a determina?áo do objecto do contrato de trabalho é, também, 
a circunscribo do dominio no qual o prestador de trabalho está obrigado a acatar 
as ordens e instruyes da entidade patronal, com as consequentes restrifóes da sua 
liberdade, a categoría assinala igualmente as balizas do poder do empregador e da 
subordinado do empregador (sic)” (112).

(no) ídem, ibidem. Já antes o autor se exprimirá em termos muito semelhantes, Tratado 
de Direito Civil em comentário ao Código Civil Portugués, Coimbra: Coimbra Editora, 1933, 
vol. VII, pp. 539-440. Nesta obra o autor, pp. 572-573, dirigía várias críticas as noíóes e ter-
minología usada pelo Código.

(UI) Ma r ía  d a  C o n c e ic á o  T a v a r e s  d a  Sil v a , Direito do Trabalho, apontamentos das 
linóes ao curso do 2.° ano, Lisboa: Instituto de Estudos Sociais, 1964-65, p. 332, retirava da dis-
ciplina do Código o facto de “nao se ter apercebido o legislador do sentido da evolu^ao sócio-eco- 
nómica já em curso nesta data”. A mesma acusado poderia servir para o legislador do BGB, mais 
de trinta anos depois. Idéntica crítica fora já também apontada por Luis d a  C u n h a  Go n q a l v e s , 
Tratado de Direito Civil em comentário ao Código Civil Portugués, cit., pp. 572-573.

( ,l2) An t ó n io  Nu n e s  d e  Ca r v a l h o , “Reflexóes sobre a categoría profissional (a propósito 
do Código de Trabalho)” in Estudos de Direito do Trabalho em Homenagem ao Prof. Manuel 
Alonso Olea, cit., p. 136. O uso palavra final do trecho transcrito (empregador) é obviamente um 
lapso.
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A sujeÍ9áo de um homem livre a outro homem livre repugnava ao ideario libe-
ral — tal explica o aproveitamento da locatio romana para construir um contrato 
de prestafáo de servidos baseado no principio da igualdade (formal) das partes.

Assim, o nosso primeiro Código Civil reflectia um modelo contratual de regu- 
la£áo mínima embora demonstrasse alguma preocupado quanto ao servifo 
doméstico e quanto á aprendizagem (u3).

Históricamente, o modelo civilista tem sido apontado como factor de desi- 
gualdade por pressupor urna igualdade das partes que afinal nao se verificava.

Esta desigualdade veio a ser naturalmente superada também pelo Direito 
Civil, com a correspondente evolu^áo doutrinal e legislativa, transformando-se 
num Direito que “se preocupa, e nao em pouca medida, com a protec?áo do con-
traente mais débil como mostra o desenvolvimento do direito do consumo e o 
regime das cláusulas contratuais gerais, para referir apenas alguns exemplos.” (114) 

Ora, o aspecto que queremos salientar é o oposto ao geralmente referido pela 
doutrina; na nossa opiniáo o contrato também foi — ou tentou ser — um ins-
trumento de igualdade.

Na verdade, o paradigma contratual é afinal a afirmado civilista de um 
dos mais caros principios da ideología e Direito liberáis, por contraposi^áo ao 
antigo regime estatutário, todos os homens nascem livres e iguais:

“Os homens sao iguais porque sao livres; e sao livres porque sao iguais: eis 
aqui um círculo vicioso á primeira vista mas urna demonstrafao verdadeira e exacta 
para quem a quiser profundar. (...)

Somos livres, porque os direitos que temos á existencia, á boa existencia, a pro-
ver aos meios déla, a aperfeÍ9oá-la sao comuns a todos; em consequéncia, nao 
ficando a nenhum homem particular mais direitos que a outro, é claro que nao 
podem impedir-se uns aos outros no exercício destes direitos: eis aqui no que con-
siste a liberdade tomada em abstracto.

Somos iguais porque nao pode nenhum homem ser impedido por outro no exer-
cício de seus direitos, sendo estes os mesmos para uns e para outros, e portanto 
livres, este estado forma o que se diz, e o que é a igualdade.” (ll5)

(113) Cf. Be r n a r d o  d a  Ga m a  Lo b o  Xa v ie r , Curso de Direito do Trabalho, I, cit., pp. 70-71: 
“O Código Civil de 1867 ressente-se da pouca importancia dada ás questóes sociais, discipli-
nando os contratos de servido nao autónomos (servido salariado, doméstico e aprendizagem) pura 
e simplesmente como contratos civis, numa óptica paritária e sem qualquer preocupado pela 
tutela do trabalhador (a nao ser talvez no contrato de aprendizagem, em que se limita a jomada 
de trabalho dos aprendizes, de acordo com a sua idade)”.

( ,14) Jú l io  Ma n u e l  Vie ir a  Go m e s , Direito do Trabalho, cit., p. 27. No mesmo sentido, 
Ma r ía  d o  Ro s á r io  Pa l m a  Ra m a l h o , Da Autonomía Dogmática do Direito do Trabalho, cit., 
pp. 12-13.

( Il5) Al m e id a  G a r r e t t , “O Dia 24 de Agosto”, in Obras de Almeida Garret, Porto: Lello 
& limaos, 1966, tomo I, p. 1053.
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Se sao livres e se sao iguais, é ás partes e nao á lei que compete definir os 
seus interesses e a forma como se vinculam, ao menos dentro dos limites fixa- 
dos para a autonomía privada.

O contrato era visto como um instrumento de igualdade, urna forma nobre 
de auto-vincula?áo entre homens livres, afastando em definitivo as situares de 
domínio/dependéncia táo presentes em épocas anteriores (116).

A civilizado contemporánea e industrial acreditava ñas potencialidades 
“libertadoras” do contrato:

“E il contratto, che puré affonda le sue radici fin dai tempi antichi nelle rela- 
zioni economiche della vita, diventa lo strumento generale, quanto essenziale, di rea- 
lizazione della liberta ed uguaglianza dei singoli e dei gruppi” (ll7).

Naquele momento histórico, o trabalho nao podía, pois, deixar de ser regu-
lado pelo contrato (118). Como vimos, num primeiro momento, um modelo 
baseado na locatio conductio operarum (mesmo admitindo urna reformulado mais 
ou menos profunda da figura romana) pareceu adequado a essa regulado, garan- 
tindo a liberdade e a igualdade formal das partes.

A falencia de tal modelo quando aplicado essencialmente ao trabalho ope- 
rário no novo contexto industrial constituí afinal urna das causas para o nasci- 
mento do Direito do Trabalho. Porém, este novo ramo também nao prescindiu 
de urna base contratual, antes a adaptou a novas necessidades (ll9).

(116) Veja-se M a r ía  d o  Ro s á r io  Pa l m a  Ra m a l h o , Da Autonomía Dogmática do Direito 
do Trabalho, cit., p. 176: “Pelo contrário, a conjugado dos principios da igualdade e da liberdade 
na R evolu to  Francesa confere ao elemento da liberdade urna dimensáo axiológica nova enquanto 
pressuposto do trabalho subordinado: afirmado o valor da igualdade, a ideia da privado volun- 
tária da liberdade pelo prestador, que quadra ás relafóes de servido de tipo patriarcal e familiar 
dominantes na época anterior, é agora considerada iníqua e passa a ter significado a limitado posi-
tiva da subordinado do prestador de trabalho em termos temporais e funcionáis (através da proi- 
b id o  das re laces de trabalho vitalicias, da procura de alguma determinado do débito laboral e 
da funcionalizado dos poderes do empregador ao objecto negocia!), procurando-se assegurar a manu- 
tendo efectiva da liberdade do trabalhador ao longo do desenvolvimento do vínculo e a sua posi-
d o  formalmente igualitária em relado ao empregador.’’(sublinhado nosso).

(117) Re n a t o  Sc o g n a m ig l io , “La disponibilitá del rapporto di lavoro subordinato”, RIDL, 
2001, Parte Prima, p. 109.

(U8) ¡dem, pp. 109-110: “Qui il contratto e il lavoro subordinato si incontrano perché, in 
uno stadio della civiltá umana impemiato sui principi di libertá ed egualglianza, soltanto mediante 
1’ accordo delle parti puo avvenire l’alienazione delle energie psicofisiche del prestatore a favore 
del datore.”

(’19) Cf. Jú l io  Ma n u e l  Vie ir a  Go m e s , Direito do Trabalho, cit., p. 31: “Existe, assim, urna 
acentuada tensáo entre a critica á autonomía privada e ao contrato enquanto instrumento de um 
resultado justo, crítica que, de algum modo o próprio direito do trabalho consubstancia, ao cha-
mar a alendo para a desigualdade material das partes, e a necessidade de fazer apelo ao que foi
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ANEXO

SECgÁO II 

Do servido salariado

Art. 1391°: Servifo salariado é o que presta qualquer individuo a outro, dia 
por dia, ou hora por hora, mediante certa retribuÍ9áo relativa a cada dia ou a cada 
hora, que se chama salario.”

Art. 1392°: O serviíal assalariado é obligado a prestar o trabalho, a que se 
propoz, conforme as ordens e d irec to  da pessoa servida. Se assim o nao fizer, 
poderá ser despedido antes que finde o dia, pagando-se-lhe as horas de servÍ9o 
prestado.”

Art. 1393° O servido é obrigado a satisfazer a retribuÍ9áo promettida, ou 
no ñm da semana, ou no fim de cada dia, conforme a necessidade do assalariado.

§. único. O pre90 da retribuÍ9áo presume-se sempre estipulado em dinheiro, 
salvo havendo conve^áo expressa em contrário.

Art. 1394.° O servi9al, assalariado por dia, ou pelos dias necessários para 
perfazer certo servÍ9o, nao póde abandonar o trabalho, nem o servido despe- 
dil-o, antes que finde o dicto dia ou dias, nao havendo justa causa.

§. único. Se o servi9al, ou o servido, fizerem o contrario, aquelle perderá 
o salario vencido, e este será obrigado a pagal-o por inteiro, como se fora feito.

Art. 1395 ° Se o trabalho ajustado por certos dias, ou em quanto durar a 
obra, for interrompido por caso fortuito ou for9a maior, nem por isso ficará o ser-
vido desobrigado de pagar o trabalho feito.

querido ou consentido por elas no momento do contrato como primeira linha de defesa do con-
traente normalmente mais débil.”
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A falencia de tal modelo quando aplicado essencialmente ao trabalho ope- 
rário no novo contexto industrial constituí afinal urna das causas para o nasci- 
mento do Direito do Trabalho. Porém, este novo ramo também nao prescindiu 
de urna base contratual, antes a adaptou a novas necessidades (ll9).

(116) Veja-se M a r ía  d o  Ro s á r io  Pa l m a  Ra m a l h o , Da Autonomía Dogmática do Direito 
do Trabalho, cit., p. 176: “Pelo contrário, a conjugado dos principios da igualdade e da liberdade 
na R evolu to  Francesa confere ao elemento da liberdade urna dimensáo axiológica nova enquanto 
pressuposto do trabalho subordinado: afirmado o valor da igualdade, a ideia da privado volun- 
tária da liberdade pelo prestador, que quadra ás relafóes de servido de tipo patriarcal e familiar 
dominantes na época anterior, é agora considerada iníqua e passa a ter significado a limitado posi-
tiva da subordinado do prestador de trabalho em termos temporais e funcionáis (através da proi- 
b id o  das re laces de trabalho vitalicias, da procura de alguma determinado do débito laboral e 
da funcionalizado dos poderes do empregador ao objecto negocia!), procurando-se assegurar a manu- 
tendo efectiva da liberdade do trabalhador ao longo do desenvolvimento do vínculo e a sua posi-
d o  formalmente igualitária em relado ao empregador.’’(sublinhado nosso).

(117) Re n a t o  Sc o g n a m ig l io , “La disponibilitá del rapporto di lavoro subordinato”, RIDL, 
2001, Parte Prima, p. 109.

(U8) ¡dem, pp. 109-110: “Qui il contratto e il lavoro subordinato si incontrano perché, in 
uno stadio della civiltá umana impemiato sui principi di libertá ed egualglianza, soltanto mediante 
1’ accordo delle parti puo avvenire l’alienazione delle energie psicofisiche del prestatore a favore 
del datore.”

(’19) Cf. Jú l io  Ma n u e l  Vie ir a  Go m e s , Direito do Trabalho, cit., p. 31: “Existe, assim, urna 
acentuada tensáo entre a critica á autonomía privada e ao contrato enquanto instrumento de um 
resultado justo, crítica que, de algum modo o próprio direito do trabalho consubstancia, ao cha-
mar a alendo para a desigualdade material das partes, e a necessidade de fazer apelo ao que foi
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